
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE OOS PROFETAS

Oficio n.o PMC/GAB,DRLEG/067 12025.

Congonhas, 30 de maio de2025.

Exm. Sr.

Averaldo Pereira da Silva"

Presidente de Mesa Diretora da Câmara Municipal de Congonhas.

ASSUNTO: Resposta a Requerimento

Prezado Seúor,

Em atenção ao Requerimento 158/2025, encamiúado por meio do Oficio

129l2025lSecretai4 encamiúamos a V.Exa. as comunicâções intemas abaixo relacionadas

nas quais a devida secretaria presta os esclarecimentos necessários em relação ao

Íequerimento.

a PMC/SEMAM/DLAJO20/2025

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a Vossa Excelência e aos demais pares

nossos votos de elevada estima e consideração.

O DIAS LEITE SEABRA

Diretor de Relações Legislativas

cámara Municipal d6 congon
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PROTOCOLO GERAL 1457/2025
Data: 30/05/2025 - Horário: í 5:50

LsglBl.tlvo - OFPMC 313/2025
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COMUNICAÇÃO NTNRN,q,

PMC/SEMAM/DL A O2O 12025

Diretoria de Licenciamento Ambiental

Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas

Diretoria de Relações Legislativas- DRLEG

A/C Hiago Dias Leite Seabra

Resposta à CI PMC/GAB,DRLEG/95 12025

30 de maio de 2025

Para:

Assunto:

Data:

Prezado

Considerando a CI PMC/GAB 1DRLEG195/2025, seguem anexos os documentos

do Processo Administrativo sob n" 9401/2024 a respeito da Licença Ambiental

Simplihcada, modalidade Cadastro (LAS-Cadastro) para as atividades "Usinas de

produção de concreto asfáltico", código C-10-02-2, com produção nominal < 60 T/h,

classe 2 do empreendimento Pavidez Engeúaria LTDA. CNPJ 01.744.153/0001-06.

Atenciosamente,

nio Ferreira Dutra
Diretor de Licenciamento Ambiental

Seoetaria Municipal de Meio Ambiente e Mudanças Climáticas

Secretaria Municipal de Meio Ambient€ e Mudsnças Climáticâs
Prefeitura Municipal de Congonhas /MG. Av. Julia Kubitscheck, 230 - Sala lM, Bairro Centro, CEP

36410-084 o Congonhas MG . Tel. (31) 3732-079ó o Tel. (3 t) 3732-0899 . Email:
nia@congonhas.mg.gov.br o WhatsApp (3 l) 98458-2937
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Aprovado pela lnskução Normativa RFB no 2.119, de 06 de dezembro de 2022

Emitido no dia í0/06/2024 às'lô:'12:14 (dala e hora de BrasÍlia).

about:blank

ü

REPUBLICA FEOERATIVA OO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERÔ ô€ INSCRIÇÀO

01.7/r/r-r53/0001{6
MATRIZ

coMPROVANTE DE tr{SCR|çÃO E DE SITUÂÇÁO
CADASTRAL

2AO311997

PÂVIOEZ ENGENHÂRIÂ LTDÂ

T]TULO DO ESTABELÉCIMEiITO (NOME OE FÂNÍÁSIÂ)

PAVIOEZ DEMAIS

CÔOIGO E DESCRçÁO OÁ ÂÍVIOÁDE EONÔMIC^ PRINCIP^L

42.í I -1{1 - Con.trução do rodovis e í€rovles

a2.12.0{0 " Conttnrção do obrls dê eÉ..lpoclai.
{2.13{{0.Ob.l! da uôanl2rçáo - ruat, p.tea3 ê calçâdas
a2.99{.99 . Ortraa obria aL anganhâda clv[ dro êapeclfÉad?B a,lerio,ÍíÊate
49.30.2-03. Treílporto rodovlâdo de p.od(do! p6rlgolo!
77.32.2{í -Aluguel de màqulnaa 6 equlp.mentos p!rr construção rem opeÍldoÍ .rc€to .ndalms.

CÔOIGO E ÔESCÂIÇÁO DÂ NÁÍUREZA XRIDICA
206-2 - Socledado Emprê.ári. Llmltâdt

AVVEREADOR DR. ÂNTERO VERISSIMO DA COSTÂ 420

37.890{00 JÂRDIMALTAMIRA MUZAMBII.IHO MG

ENOEFEqO êL"ÊiaÔNlcO
coNTÂgtLtDAoE@PAV|OÉZ.COM.BR (35) 357í-1797

ENTE FEOERÁTIVO RESPONSÁVEL (EFR)

OATÀ DÀ SITUÀÇÁO CADASTRAL

28t08t2001

oÂÍA oÂ srÍuÁÇÁo EsPEcraL

PágiÍ\a:11'l

about:blank 1t1



PREFEITURA DE CONGOI{HAS

SISTEMA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE

Sêcretaria Munlclpal dê Mêlo Amblente

l{úcleo de lntêllgêncla Amblentâl-NlA

- íffi\'^\Y,
cÔDIGo DE AUTENTICIDADE:

sADs0C/jb.ESo

REQUERIMENTO DE

LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Nova Licençâ.

I - O objeto de requerimento faz parte de um complexo já licenciado no ambito estadual?

2 . Fâse do objeto do requerimentol

NÀo

Projeto

Dados pessoais

de Râzáo social:

Data abeÉura

Endereço

CEPI

37890-000

Bairrol

,IARDIM ALTAMIRA I\4UZAMBINHO MINAS GERAIS

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

RG!

l{úmêro: mentoi

420

cidadel Estado:

Contato

Emôll: TeleÍone Fixol Cêlular:

giovani,ferreira!ôpavidez.com.br (33) 9871s-9894

As atividades serão desenvolvidas por: PRoPRIETÁRIo

25t031t997

JURiDIcA

01,744.153/0001-06

AVENIDA VEREADOR DOUTOR ANTERO VERISSIMO DA
COSTA

- Dados do empreendimento

dê

Data abertura

Rôaáo 5ocíali

RG:

25t03t1,997

JURiDTcA

01.744.153/0001-06

ustNA DE pRoDUÇÃo DE coNcRETo AsFÁLTlco

Él

TIPO DE REqUERIIiEIITO

1 . DADOS DO EMPREENDEDOR

2 . DADOS DO EÍIIPREEND]MENTO



Endereço

CEP: radouro:

Bôlrro:

CAMPO DAS FLORES

Cidadê:

CONGONHAS

liúmero:

s/n

Estadol

MINAS GERAIS

Contato

Emailr Têl€Íonê Fixo: celular:
(35) 3571-1797 (33) 9871!9894

BR 040 KM 607 + 20036417-140 GRANJA SAN

giovani.ferreira@pavidez.com.br

Localização do empreendimênto

A área do empreendimento âbrange/abrangerá outros municípios?

O empreendimento está/estará localizado êm qual bioma?

O empreendimento está em zona:

43 50

NÃO

I,l atâ Atlântica

Urbana

undo:

5,000.000

st[4

NÃO

CooÍdênâdas geográfcâs, êm SIRGAS 2000, para locallzaçáo do PONTO CEiITRAL do êmprêêndlmento:
Latitude

Graui

Longitude

Grôu: Minuto:

20

Minutol

28

Coordendas planas UTM - Selecionar fuso

Zonê: Lâtitudê:

7 7 35339.17

Área útil (ha)r Árêa construída (ha): ilg de Íuncionários setor dê

0,5 9 0,01

Ne total dê funclonárlos: Ns dê ÍamÍlias rêsldentesr Estimãtlva de investlmentol

Caracterizaçâo do empreendimento

Área total do
em nto ha

Nq dê funclonários setor
ôdministrativo:

T4

A Utilização do Recurso Hídrico é/será exclusiva de Concessionária Local?

Outras informações

I - Faz uso de Autorização / Regularizaçâo para lntervenção Ambiental?

2 - Microempresa ou microempreêndedor individual

3 - Agricultor Familiar ou Empreendedor Familiar Rural

4 - Associação ou cooperativas de catadores de mateíiais rêcicláveís.

5 - Possui RPPN maior que 200lo da área total do imóvel.

NÃO

NÃo

NÃO

NÃO

36, i4 36,00

620631,21

0,59

04 0

Critérios locacionais de enquadramento

NAO PESO: 01 - O empreendimento está/estará localizado em Unidade de Conservação de

3 - rocAuzAçÂo

10

4 - €RtTÉRtOs LOCÂC|ONA|S DE EI|QUADRÀIúENTO



Proteção lntegral, nas hipóteses previstas em Lei?

2 - O empreendimento está/estará localizâdo êm zona dê amortecimento dê
Unidade de Conservação de Proteção lnteqral, ou na faixa de 3 km do seu entorno
quando não houver zona de amortecimento estabelecida por Plano de t4anejo;
excluÍdas as áreas urbanas?

3 - O empreendimento está/êstará localizado em Unidade de Conservação de lJso
Sustentável, exceto Área de Proteçâo Ambiental(APA)?

3,1 - O empreendimento está/estaré localizado em Área de Proteção Ambiental
(APA)?

4 - 0 empreendimento está/estará localizado êm Reserva da Biosfera, excluídas
as áreas urbanas?

5 - O empreendimênto está/estará localizado em Corredor Ecológico Íormalmênte
instituído, conforme previsêo legal?

6 - Localizado em ADA-Área Dirêtamente Afetada pelo empreendimento num raio
de 250 metros de sítios arqueológicos na caÊa Arqueológica de congonhas,

7 - O emprêendimento está/estará localizado em área de drenôgem a montante
de trecho de curso d'águâ enquadrâdo em classe especial?

8 - Há/ haverá captação de água superficial em Área de Conflito por uso de
recursos hídricos?

9 - O empreendimento está/estará localizado em área de alto ou muito alto grâu
dê potenciâlidàde de ocorrência de cavidades, confoÍme dados oficiais do CECAV-

lCMBio?

10 - Haverá supressão de vegêtação?

10.2 - Haverá corte ou âproveitamento de árvores isoladas nâtivâs vivas?

NÃO

NÃO

NÃO

NAO

NÀO

NÃO

NAO

NAO

PESO; 0

PESOr 0

PESO: 0

PESO: 0

PESO: 0

PESO: 0

PESO: 0

PESOi 0

NÀO

NÀO

ll - Houve suprêssão de vegetaçáo em momênto posterior à 22 de julho de
2008?

NÁO

Fatores de restrição ou vedâção

1- Haverá intêrvençâo em rio de preservação permanênte que se enquadre nas proibições do art.
3e da Lei Estadual ne 15.082/04?

2 - Haverá lançamento de efluentes ou disposição de resíduos tratados em águas de Classe
Especial?

3 - O empreêndimento está localizado em mananciais, situados a montante do ponto de captâção
previsto ou existênte, cujas águas estejam classificadas na Classe Especial?

4. O empreendimento tem/terá i eml

Outras lntervençôes

I - Hâverá ltervençáo Ambienta,?

2 . Houvê intervenção em Reserva Lêgal em momento posterior à 22 de julho de 20087

3 - Houve intervenção em Área de Presêrvação Permanente em momento posterior à 22 de julho de
2008?

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

PESOI 0

NÃO

NÃO 5E APLTCA

NAO

FATOR LOCACIOT.IAL RESULTAT{TE

c-10-02-2 USINAS DE PRODUÇÃO DE CONCREIO ASFÁLICO 2 PRODUÇÁO NOMTNAL < 60T/H

AMBITO

Dados da atividade do empreendimento

0

5 . EilQUADRAMEI{TO DO EMPREENDIMEIiITO

rlGo CLASSE DO PORTEDESCI

raron loclcrorurrl o (LASSE REsuLTANTE J 2 rau lcrPAL MODALTDADE rNrCrAL I US-CeOlSrrO



Outros fatores que alteram a modalidade de licenciamento na DN COPAi,l Ne 217117

1 - Trâtã€ê dG proccsso com obrlgatorlêdldc dc lnstruçáo com ElÁy'RlMA por:
1.1 - Pertencer ao código D.01-08.2 (Fabricação dê açúcar e/ou destilação de álcool) e realizar
destilação de álcool?

1.2 - Pertencer ao código E-o3-07-7 (Aterro sanitário, inclusive Aterro Sanitário de Pêqueno Porte)
e ter disposição diária superior a 20 t de resÍduos sólidos urbanos?

1.3 - Pertencer as atividades listadas nos códigos G-01, G-02 e G-03 da DN e ter área útil
superior a 1.000 ha?

1,4 - pêrtêncer ao código A-02-03-8 Lavra a céu aberto - Minério de ferro?

1.5 -Sêr empreendimento de utilidade pública e realizar o corte e a supressão de vêgêtação
primária e secundária em estágio avançado de regeneração do Bioma Mata Atlântica?

1.6 -Ser atividade minerária e realizar supressão de vegetaçâo secundáíia em estágio médio e

âvânçado dê rêgênêÍação do Bioma Matâ Atlânticâ?

2 -A atividade principal a ser licenciada é uma instalação de sistema de abastecimento aéreo de

combustíveis com capacidade total de aÍmazenagem até 15 m3. desde que destinadas
exclusivamente ao abastecimento do detentor das instalações?

3 - Houve concomitância das fases anteriores no licenciamento?

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NÃO

NAO

NÀO

NÃO

MODALIDADE RESULÍANTE

0eclaraçôes

DECIáRO, sob as penas da lei, que as informaçôes prestadas são verdadeiras e que êstou ciente de que a falsidade
destas informaçôes constitui crime, na forma do artigo 299 do Código Penal- penâ de reclusão de 1 a 5 anos e multâ -,

c/c aÍtigo 30 da Lei de Crimês Ambientais, c/c artigo 19, item ll da resolução CONAMA 237/97, independente de outras
sançôes, DECLARO ainda que as informaçôes técnicas aprêsentadas, as açôes e propostas de mitigação e

minimização dos impactos descritos no empre€ndimento, são de inteira responsabilidade do empreendedor quênto ao
resultado ê ef,ciência, ficando obrigado a adoção dê novas medidas corretivas, sob pena de suspensão ou cassação da

licença,

CONGONHAS, 26 de Junho 2024
Assinado dagitrelm6n16 por
ELÔIZIO MÀCIEL TAVARES

Eloizio Maciêl Tavares CPF: "'.012.786-"

Nomê lêgível do responsável pelo êmpreêndlmento Assinat!ra

Documentos

. Arquivo GEo do polígono do empreendimento (formato.kml).

. CPF e Carteira de ldentidade do Requerente.

. Requerimento eletrônico gêrâdo pelo SILAM, impresso em duas vias, devidamente assinado pelo empreendedor
ou representante (com anexaçâo de procuração equivalente).

. cêrtidão de inteiro teor, emitida pelo cartório de registro de imóvel expedida no prazo máximo de 1 ano da
data de protocolo do requerimento, ou documênto que caracterize a Posse porjusto TÍtulo ou Declaração de

Posse por Simples ocupação acompanhado do contrato dê arrendamento, comodato ou outro. quando for o
c450,

. Certificado Ambiental - Somente para as empresas receptoras de produtos e resíduos pêrigosos.

. CeÍtificado de Regularidade no cadastro Técnico FedeÍal{ÍF.

. CNPJ e contrato sociâl da empresa requerente (última alteração contratual, quando houver).

. Declaração de lnexistência de Áreas Suspeitas de Contaminaçâo ou Contaminadas OU Protocolo para Cadastro
de Áreas Suspeitas de Contaminação ou Contaminadas.

LÂS.CÂDÀSTÂO

6 - DECLARÂçÔES

, - RELÂçÃO DE DOCUUEilTOS AXEXOS



Para uso do NIA

RECEBI EM, d

NÚMERO DO PRocESso

Carimbo e Assinatura

2A

Os documehtos dêvêm ser protocolados júnto ao Núcleo de lnteligênciâ Ambiêntã|,
Cóirlgo do SILÂlrlr 713 Énd.ítço: AV. rK, 230, sala 02, centro. Congonhôs.
TaleÍono: {31)3731-1300 R.m.l: 1152 t{ell: nia@congonhas.mg.gov.br

pRoro€olo DE REcEBIUENTo DE DocuuEÍtrAçÂo e IStnTURA DE pRocEsso
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coNTRATo oe locnçÃo oe rruóvel -
TERRENO

00u2024 - usrNA coNcoNHAS

Ne 20.5

Rev.:

00
Folha:
rl6

As Partes abaixo denominadas firmam o presente instrumento particular - Contrato de Locação de Imóvel
- conforme suas vontades e condições estabelecidas nas CLAUSULAS abaixo enumeradas:

TRANSCOM TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA, sociedade empresarial de responsabilidade
Iimitada, inscrita no CNPJ sob n" 19.756.196/0001-77, Inscrição Estadual no 180.596707-0020,
com sede na Rodovia BR 040 Km 607 + 200 s/no, bairro Campo das Flores, Congonhas - MG,
CEP 3641 7- 140, neste ato denominada LOCADORA, e

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado, CNPJ n'01.744.153/0001-06,
INSC. EST. n' 4.415.598.5I0.083, com sede à Avenida Vereador Dr. A. Veríssimo da Costa no 420, Bairro
Jardim Altamira, Muzambinho - MC, CEP. 37.890.000, por seu PROCURADOR identificado na
procuração em anexo que lhe conflere poderes para esse ato, denominado LOCATÁRIA;

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO Do CONTRATO

O OBJETO do Contrato é a Locação de parte de Imóvel (TERRENO) registrado no Cartório de Registro
de Imóveis da Comarca de Congonhas-MG, Livro 2-RG sob a matricula n" 058537.2,000 4876-26 de
25/0511988, sendo a área locada de 10.000 m:, parte de uma gleba de terras de 13.00 há (treze hectares),
sem benfeitorias, localizado no local denominado GRANJA SANTA TEREZINHA. no município de
Congonhas - MG. de propriedade da LOCADORA,

Parágrafo Primeiro: Ficam autorizadas de imediato, por este instrumento particular de Conrato. as obras
e serviços para a adaptação do imóveÍ para o uso a que se destina, qual seja instalação de usina de asfalto e

unidade administrativa, em consonância com as atividades empresariais da LOCATÁRIA;

Parágrafo Segundo: Fica acordado que todas as solicitações de serviços, ligações, manutenção e

desligamentos, com concessionárias, (CEMIG, COPASA, Telefonia, intemet, Etc.) fica a cargo da
LOCATARIA assim como pagamento das contas de consumo:

Parágrafo Terceiro: Caso o terreno ora locado não tenha rede de esgotos da concessionária local, fica a

cargo da LOCATARIA a aquisição e instalação de fossas sépticas e outros exigidos pelos órgãos
competentes;

CLÁUSULA §EGUNDA: Do PRAzo DE DURAÇÃO Do C0NTRATo

O Prazo de duração do presente Contrato de Locação é de 36 ( trinta e seis) meses, com início no dia
1310612024 e t&mino no dia 12/0612027, podendo ser prorrogado, mediante assinatura de termo aditivot

Parágrafo único: A LOCATÁRIA deverá comunicar a falta de interesse da continuidade da Presente
Locação, por escrito, com prazo mínimo de 30 (trinta) dias de antecedência do término estabelecido nessâ
Clausula segunda;

CLÁUSULA TERCEIRÂ: DO VALOR DO ALUGUEL E DATA DE PAGAMENTo
IXAN'COM ÍR^N5POIrE AÉ{h@9

Iro,(19756r %0001,

€/t47
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coNTRATo oe locnçÃo or truóvel-
TERRENO

ooLl 2024 - USrNA CONGONHAS

Ne 20.5
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e, LOCetÁnf,C, pagará à LOCADORA o valor mensal de R§ 10.000,00 (dez mil reais). com
vencimento até o dia 10 (dez) de cada mês antecipadamente, sendo que, caso este ocoÍra aos sábados e
domingos, será pago no primeiro dia útil após o vencimento, isento de penalidades;

Parágrafo Primeirol Fica acordado que, durante o período em que a LOCATÁRIA aguarda
licenciamentos e outros, o valor mensal do aluguel será de R$ 5,000,00 (cinco mit reais), após início das
atividades de preparação do terreno para montagem e instalação da usina de asfalto, valor passaú de
imediato para valor integral constante no capuí desla Clausula Terceira.

Parágrafo Segundo: A LOCATÁRIA fica responsável pelo pagamento das contas relativas ao
flornecimento e consumo de água e energia elétrica, devendo passar para seu nome junto às empresas
fomecedoras, imediatamente após a assinatura desse Contrato, e retirá-lo de seu nome ao final deste.

Parágrafo Terceiro; O pagamento será efetuado mediante depósito em contâ bancária indicada abaixo,
contra recibos específicos de depósito em conta:

Correntista CNPJ Banco/Agência Conta Corrente

TRANSCOM TRANSPORTE E
COMERCIO LTDA

19.756.196/0001-
77

CAIXA
1044

AG 003.00001279-0

Parágrafo QuaÍo: Caso a LOCATÁRIA não efetue o pagamento do aluguel na data ajustada sujeitar-se-
á à imposição de multa de mora equivalente a 2% (dois) porcento do valorda parcela inadimplida, acrescida
da correção monetária do débito, pelos índices do IGP-M e dejuros de mora de l7o(um)por cento ao mês
pro rata die;

Parágrafo Quinto: A prova do pagírmento dos aluguéis pela LOCATÁRIA far-se-á mediante a
apresentação dos respectivos recibos de depósito na conta bancária da LOCADORÂ.

Parágrafo Sexto: O reaj uste do aluguel obedecerá a periodicidade mínima de 0l(um) ano. corrigido pela
variação acumulada no período, pelos índices IGP-M ou ainda, na falta deste, por qualquer indexador
oficial que reflita o quociente inflacionário apurado no período:

CLÁUSULA QUARTA - RESPoNSABILIDADE AMBIENTAL:

Todo licenciamento ambiental. necessário para implantação do empreendimento, será de inteira
responsabilidade da LOCATÁRIA;

Parágrafo Primeiro: A LOCATÁRIA isenta a LOCADORA de qualquer dano ambiental durante a
vigência do contrato e do passivo ambiental após o término do mesmo;

Parágrafo Segundo: O LOCADOR se exime de quaisquer denúncias e/ou reclamações geradas em razão
de ruídos e poluição ambiental pelo empreendimento da LOCATÁRIA.

CLÁUSULA QUINTA: A LOCATÁRIA se obriga a restituir o imóvel locado no mesmo estado
que o recebeu ou, a pedido da LOCADORA com alguma terraplenagem executada durante a locação.

coMEÂoo
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Cf,ÁUSUt l SEXTA: Cabe a LOCATÁRIA promover. as suas expensas e risco, todos os

cuidados com a manutenção e conservação do imóvel, assim como as modificações nas benfeitorias, que

desde já estão autorizadas pela LOCADORA, sem que se lhe assista qualquer direito à indenização ou a

redução do aluguel pactuado.

Parágrafo Primeiro: As obras ou benfeitorias que forem realizadas no imóvel, inerentes à instalação do
canteiro de obras, sejam úteis ou necessárias, ficarão incorporadas ao imóvel locado, sem que a

LOCATARIA tenha direito a retenções de valores referentes a aluguéis ou indenização sobre as mesmas;

PaÉgrafo Segundo: Os bens móveis do conjunto patrimonial da LOCATÁRIA, instalados no imóvel,
tais como: escritório, usinas, galpão-oficina, tanques de óleo, etc., serão retirados quando da entrega do

imóvel locado;

CLÁUSULA sÉttUn: Caso venha a alienar o imóvel objeto desse Contrato, a LOCADORA se

obriga a fazer constar, no documento de compra e venda, Cláusula que assegure o direito da LOCATÁRIA
de permanecer no imóvel enquanto viger este instrumento de Contrato;

CLÁUSULA OITAVA: A LOCATÁRIA poderá devolver o imóvel antecipadamente avisando a

LOCADORA com antecedência de 30( trinta) dias, sem aplicação de quaisquer multas.

CLÁUSULÁ NONA: As paúes, por si e por seus colaboradores, obrigam-se a atuar no presente

Contrato em conformidade com a Legislação vigente sobre Proteção de Dados Pessoais e as determinações
de órgãos reguladores/fiscalizadores sobre a matéria, em especial a Lei 13.709D018.

Parágrafo Primeiro: No manuseio dos dados as paftes deverão:

Tratar os dados pessoais a que tiver acesso em conformidade com as cláusulas seguinte, e que, na

eventualidade. de não mais poder cumprir estas obrigações. por qualquer razão. concorda em informar de

modo formal este fato imediatamente à parte contrária, que terá o direito de rescindir o contrato sem
qualquer ônus, multa ou encargo.
Manter e utilizar medidas de segurança administrativas, técnicas e fisicas apropriadas e suficientes para
proteger a confidencialidade e integridade de todos os dados pessoais mantidos ou consultados/transmitidos
Íisica ou eletronicamente, para garantir a proteção desses dados contra acesso não autorizado. destruição,
uso, modificação, divulgação ou perda acidental ou indevida;
Acessar os dados apenas com o fim de atender ao escopo do presente Contrâto e ao seu integral
cumprimento, sendo esta a medida abrangida pela permissão mútua das partes para acesso (autorização),
sendo vedado que dados sejam lidos, copiados, modificados ou removidos para outros fins, sem autorização
expressa e por escrito da parte contrária.
Garantir. por si própria ou quaisquer de seus empregados. prepostos, sócios, diretores, representantes ou
terceiros CONTRATADOS, a confidencialidade dos dados processados, assegurando que todos os seus

colaboradores prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros CONTRATADOS que lidam com os
dados pessoais sob responsabilidade da parte. assinaram Acordo de Confidencialidade, afim de não
utilizarem os Dados Pessoais a que tiverem acesso. para outros fins, assumindo ainda o compromisso de
treinar e orientar a sua equipe sobre as disposições legais aplicáveis em relação à proteção de dados.
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As partes se obrigam a manter sigilo dos dados pessoais, que não poderão ser revelados a terceiros. com
exceção da prévia autorização por escrito da parte contrária, quer direta ou indiretamente, seja por quaisquer
meios que contenham ou de outra forma reflitam referidas Informações.
Caso uma das partes contrária seja obrigada por determinação legal a fomecer dados pessoais a uma
autoridade pública, deverá informar previamente a parte contrária para que esta tome as medidas quejulgar
cabíveis.
Deverá haver comunicação entre as partes. em até 24 (vinte e quatro) horas a respeito de:

Parágrafo Segundo: Qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à
proteção de Dados Pessoais;

Parágrafo Terceiro: Qualquer outra violação de segurança no âmbito das atividades e responsabilidades
de cada parte;

Parrígrafo QuaÉo: A parte que descumprir qualquer das cláusulas previstas, quanto a proteção e uso dos
dados pessoais, será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos de ordem moral e

material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou penalidade imposta a parte
prejudicada em favor de terceiros, se diretamente resultantes do descumprimento da norma.

CLÁUSULA DÉCIMA: Pelo presente instrumento contratual, as PARTES se comprometem a

observar as normais legais vigentes no país. incluindo, mas não se limitando, à Lei Anticomrpção (Lei n'
12.84612013), bem como se obriga a agir em consonância com a Política de Compliance e o Sislema de

Gestão de Compliance da TOMADORA.

ParágraÍo Primeiro: O (a) PRESTADOR (A) DE SERVIÇOS declara ter ciência do conteúdo da Política
de Compliance, disponível no site www.pavidez.com.b,r/politiça-do-çomplianoe, e, que após ler e entender

seu conteúdo, concorda com as regras contidas nestes documentos, assumindo o compromisso de seguir

tais diretrizes em na sua relação comercial com a TOMADORA e suas subsidiárias.

Parágrafo Segundo: Cabe ao (a) PRE§TADOR (A) DE SERVIÇOS responsabilidade e o compromisso

de reportar e formalizar para a gestão da TOMADORA e por meio do Canal de Denúncia canal-

etico.pavidez.com.br, qualquer comportamento ou situação que esteja em desacordo com as regras

estabelecidas na Política de Compliance.

Parágrafo Terceiro: O (a) PRE§TADOR (A) DE SERVIÇOS declara não ter nenhuma situação que

viole os documentos supracitados, e, nâo ter conhecimento de circunstâncias que possam gerar qualquer

conflito com as regras neles contidas.

Parágrafo Quarto: Caso venha a surgir alguma situação conflitante. o(a) PRESTADOR (A) DE
SERVIÇOS se compromete a comunicar a TOMADORA através do canal ético, indicando a opção
"conflito de interesse" para aÍualizaçáo.
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Parágrafo Quinto: O(a) PRESTADOR (A) DE SERVIÇOS declara seu compromisso de zelar pelo

cumprimento da Política de Compliance e disponibilizar o acesso ao documento a todos os seus

representantes, colaboradores, fornecedores e/ou contratados envolvidos direta ou indiretâmente, na sua

relação comercial com a TOMADORA. para o devido conhecimento.

PARAGRAFO SEXTO: O(A) PRESTADOR (A) DE SERVIÇOS DECLARA QUE SEUS

PROPRIETÁRIOS SÓCIOS ACIONISTAS E/OU ADMINISTRADORES NÃO SÃO PESSOAS
POLITICAMENTE EXPOSTAS OU SERVIDORES PUBLICOS, E, QUE SEUS RESPECTIVOS
CONJUGES COMPANHEIROS E SUCESSORES E DESCENDENTES NÃO SÃO PESSOAS
POLITICAMENTE EXPOSTAS, MAS QUE CASO HAJA SITUAÇÃO DIVERSA, A
REPORTARÁ IMEDIATAMENTE A PAVIDEZ ATRAVÉS DO EMAIL
comlllianceíânevidez.com.br.

PARAGRAFO SETIMO: O descumprimento pelo (a) PRESTADOR (A) DE SERVIÇOS da Política de
Compliance e do disposto neste Contrato será considerado uma infração grave e implicará na possibilidade
de rescisão do instrumento contratual, sem qualquer ônus ou penalidade, respondendo ainda, sobre
eventuais perdas e danos.

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Fica eleito o Foro da Comarca Congonhas - MG, para
dirimir todos os litígios oriundos deste pacto contratual, com expressa renúncia a qualquer outro;

Por estârem justos e certos de suas vontades firmam o presente instrumento de Contrato de Locação de
imóvel rural, assinando as duas vias do Contrato. de igual teor e forma, para que se cumpra o avençado e
produza seus efeitos. na presença de duas testemunhas:

Congonhas MG, 20 de junho de 2024.

TRANSCOM TRANSPORTE A5'inado de roÍmâ digital po'

EcoMERcro :ãiliT.",§.ts[ili*T;oo,"
LTDA:I97561960001 77 Dador: 2024.06.20 I r:18:32 {l oo,

LOCADORA
TRANSCOM TRÀNSPORTE E COMÉRCIO LTDA
JOSE ESTEVAM SOBRINHO
CPF n'055.942.516-34

Arsinado êl€tronlcâmentô por:
Eloizio Macbl Tâve.es
cPF; '...012.78ê..

LOCATÁRIA: ...............;...;..............

PAVIDEZ ENCENHARIA LTDA
CNPJ: 01.744.153/0001 -06
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TESTEMUNHA T

NOME: GIOVANI RODRIGUES FERREIRA
CPF: 702.113.966-72

Âssinâdo êbllon jcâmêntê por:
Eds. Mor6iÍa
CPF: "'.124.74&-

Asslnado eletronicâmênte
REINER VÂSCONCELOS
CPF: "'.400.22&"

DA S]!VA

- ,:n
TESTEMUNHA II

NOME:
CPF:

TNANSCOM
ÍNANSPOFTE E

COMÉRCIO
tTDA:1 97561960@l z

Rev.:

00

Lr

t-
ú
R
l
Í
cil
N

@z
g
§

É

o
q
'6

t

p

'õ

o

E

E

g

0-

e

E

t"-

'6

,EI
I],J

I
o

'õ

9
É

-9

t!
f.,

€LIT



rcP
Brasil?\-7

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de va|idação : 5NB9L-222A -UíZV Z-7 MY ZT

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

í Eloizio Maciel Tavares (CPF *- .012.786-**) êm 2010612024 í 3:56 - Assinado

eletronicamente

í Eder Moreira (CPF -.-.124.746---) em 2010612024't 3:56 - Assinado

eletronicamente

Endereço lP

187j20.243.'.t30

GeolocalizaÉo

Lat: -21,357200 Long: -46,522300

Prêcisão: 670 (metros)

Autenticação

Login

eloizio@pavidez.com.br (VêriÍicado)

Tg9rEth UJ0Toj6QHJ+vOXpSDl6Jw/Cn7Tf8/i hRKg2s=
sHA-25ô

Endereço lP

187.120.243.130

Geolocalizagão

Lat: -21,351688 Long: -46,525899

Precisão: 200í (metros)

Autenticação

Login

contabilidade@pavidez.com.br (Verifi cado)

vl+guEWxqpzl9piQZShvspEkSScXitkC4QPuBmBlN+8=
SHA.256

I

lr



, REINER VASCONCELOS DA SILVA (CPF *..400.226-**) em 2010612024 13:56

- Assinado eletronicamente

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https ://assinador. crti.com. br/validate/SN B9L-2ZZAA-LJ 5Al Z-7 MY ZT

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o côdigo de validaçâo:

https:iiassinador.crti.com.brivalidate

Endereço lP

187.120.243j30

Geolocalização

Lat: -21,351688 Long: -4ô,525899

Precisão: 2001 (metros)

Autenticação

Login

reiner@pavidez.com.br (Veriícado)

pPET4M3DYIICYZh jznoTinnge4CTkBGlSrx//JdRwNU--
5nA-lJr,



OF'ÍCIO D
REPUBLICA FEDERATIYA DO BRA§IL

CERTIDÃO

Elves Cássio de Oliveira - Substitrrto
Alessandra Cristina Duarte Casro - Escrevenrc
Crislaine Otavira Araujo Medeiros - Escrevente

Â,i-:p5

CeniÍico a pedido verbal da pessoa interessada e para os devidos fins que revendo, neste caíório, no
Í,ivro 2-RG sob a marrícula 058537.2.0004876-26 dc 25l05n9gg veriÍiqüei constar:
1E76 - 25t05fi988
TERRENO: situado no lugar denominado GRANJA SANTA TEREZINHA, em Congonhas/MG.
composlo de um ifuea rural que mede aproximadamentc 13.00.00 ha (treze hectares). hem corno unr
barracão nelc edificado, havido dos direitos hcreditários dc Juvenal Grossi, por esclitura pública de
cílmpra e .,endg- de 05 de abn! dt 1Q'14 lewrada na notas do cartório do 20 oficio da comarca de
CongoúaVMG, às fls. i54 à 155, do livro no 14, devidamente rcgistrada neste cartório e que tenr as
seguintes divisas e confrontações: pela frente com a rodovia BR-040, antiga BR-135; a oeste corn José
Conzaga Dias: a sul com Ceraldo Marques Ribeiro ou seus sucessores; a leste corn Juvenal dc Freitas
Ribeiro; todo o imóvel cercado por ucrca de aramc. REÇISTRO ÀNTERIOR: Livlo 3-8, tlls. 180,
sob o no de ordem 3.287, neste caÍtório. PROPRIETARIA: NEUSA DA CIINHA VALENTIM,
brA;i|e_ira viúv11,_rçsi-rienre er1r 8919._HA lizoute/MC
R-l-487ó. 25t05fi9§
bscÍitura publica de compra e ventia iavratia nâ llotas <io canório tio 2" oliciu tia uurrrarçu rjç
CongoúasÀ4G,CamiloJosédeAlmeida.emlTdelnâiodel9E8,nolivron"2l.àsÍIs.4l,noquala
VENDEIIORA: NEUSA DA CUNHA VALENIIM, brasileira. CPF: 045.433.196-72. víúva.
residenle c domiciliada em Belo Horiz.onte/MG, veude ao COMPRADOR: JOSE ESTEVAM
SOBRINHO, brasileiro. motoÍisla. CPF: 055.942.516-34. casado, Íesidente domiciliado em
Congorrlus/MG, pelo preço dc CZ$ I .300.000,00 (um milhâo e trezenÍos nil cruzados), o imóvel
dgSçAtq aqina- r-rg mAtríçUlg. .

ô r.ferido ó o qrre consta dos meus arouivos. Dou té, Congoúas. l0 de ,iunho de 2024. Poder
Judiciá,rio -'[JMG - Coregedoria-Geral de Justiça, n'ordiral do oÍicio: 0180040103, atribuição:
Imóveis, localidade: CongoúasÀíG. N" selo de consulta: HMP22297, código de segurança:
8416079767597916. Ato: 8401, quanlidade Ato: l. Emolumentos: R$ 26,1l. RECOMPE: R$ 1,57.
Taxa de Fiscaliz-ação Judiciriria: R$ 9,78. ISS: R$ 0,55. 'l'otal: R$ 38,01. Valor 'fotal dos
Emolumentos: R$ 26,1l. Valor Total do RECOMPE: R$ 1.57. Valor Total da TIJ: R$ 9,78. Valor
lbtal do ISS: R$ 0,55. Valor Total Final atr (Jsuário: R$ 38.01. "Consulte a validade deste Selo no sitc
httpsy'/selos.tjmg jus.br"
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REGISTRO DE IMÓVEIS DE
Praça Sete de Setembro no 17, Maíriz - CEP:

(31) 373r-3936

QUEM NÂO REGISTRA NÃO E DONO
Art. 1.245, § lo - Código Civil
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Ministerio do Meio Ambiente

Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Natumis Renováveis

CADASTROS TÉCNICOS FEDERAIS

CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR
t

Registro n.' Dâtâ dâ consulta: CR emitido em: CR válido até:

5186467 t8/04/2024 0vo4/2024 0l t01/2024

Dados bdsicos:

CNPJ :

Razão Social :

Nome fantasia :

Data de abertuÍa

Endereço:

01.'744.153/0001-06

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA
PAVIDEZ

25t031t99'.7

logradouro:

N.':
Bairro:

CEP:

AV. VER, DR. A. VERISSIMO COSTA

420

JD ALTAMIRA
37890-000

Complemento

Município:

UF:

MUZAMBINHO

MG

Crdastro Tectrico Federal de Atividades Potencialmente Poluldoras

e Utilizsdor$ de Recursos Ambientsis - CTF/APP
Código Descrição

t4-2 Usinas de produção de asfalto

lli-l Transporte de caÍgas perjgosas

l8-6 Comércio de combustiveis e derivados de petróleo

Conforme dados disponiveis na pÍesent€ data, CERTIFICA-SE que a pessoa jurídica estiá em conformidade com as obrigações

cadastnis e de prcstação de informações ambientais sobre as atividades desenvolvidas sob controle e fiscalizaçào do lbama, poÍ

meio do CTF/APP.

O Certificado de RegulaÍidade emitido pelo CTF/APP não desobriga a pessoa inscrita de obter licenças, auloÍizaçôes, permissôes,

concessôes, alvarás e demais docunentos exigíveis por instituições federais, estaduais, distritais ou municipais para o exercício de

suas atiYidades

O Cenificado de Regularidade emitido pelo CTF/APP não habilita o transporte e produtos e subprodutos florestais e faunisticos

Chave de âutenticaçâo NLBCUIKB I JPDELRH

IBAIIIA. CIF/APP 18104/2024 - 13:41145

I
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ESTADO DE MINAS GERAIS

FUNDAçÃO ESTADUAL DO ME|O AMBTENTE

Gerência da Qualidade do Solo e Áreas Contaminadas

Para fins de Licenciamento Ambientaljunto ao Sistema Estadual de Meio Ambiente do Estado de Minas

Gerais - slsEMA, o empreendimento PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA CNPJ ns Ol.7 M153 /000I-06,
localizado no município de CONGONHAS, no Estado de MINAS GERAIS, no endereço BR 040 km 607 +

200, Granja Santa Terezinha. Bairro Campo das Flores, aqui representado pelo seu Proprietário o Sr.(a)

ELOíZ|O MACIEL TAVARES, portador da Carteira de ldentidade ne M-4.358.852 e CPF ne 605.012.786-72

residente e domiciliado no endereço Rua Dr. Samuel Assis Toledo, n. 238, Jardim ltália, nesta cidade de

Muzambinho, Estado de Minas Gerais, CEP 37.890-0@, e o responsável técnico o Sr.(a) ELOíZ|O MACIEL

TAVARES, portador da Carteira de ldentidade ns M-4.358.852, CPF ne 605.012.786-72 e Registro no

Conselho de Classe ne MG57807/D, cientes de suas obrigações estabelecidas na Legislação Ambiental e

das sanções de natureza admínistrativas, civil e penal pela inexatldão das informações do presente,

DECLARAM, sob as penas da lei, a inexistência de áreas suspeitas de contaminação ou contaminadas em

função das âtividades do empreendimento e que todas as informações prestadas à Fundação Estadual

do Meio Ambiente - FEAM são verdadeiras.

Declaram, outrossim, estar cientes de que os documentos e laudos que subsidiam as informações
prestadas à FEAM poderão ser requisitados a qualquer momento, durante ou após a implementação dos

procedimentos previstos no "Programa Estadual de Gestão de Áreas Contaminadas", para fins de

auditoria.

Docu mento gera do em : 2! / OG / 2024 08 :35 :07, protocolo : Dl-O}t7 77 2 / 2024.
Este documento deverá ser mantido pelo empreendedor para apresentação aos órgãos do SISEMA
quando requerido.

A autenticidade deste documento pode ser conferida atrayés do QR Code ao lado ou
pelo site:
httos ://drive.eooele.com/file/d/1A3mXVkD
drivesdk

EwHUS5cOz DduScNBUD8vhev/view?usn=



!b- Mlnl6té.lo dâ Economis
êâIL sêcÍetaíia de Govemo Digitâl

W, §&?§["r*aHã:"'*?H"1I[Tã:*ê 
rÍ{esraÉo

No DO PROTOCOLO (Uso da Junta Comercial)

NIRE (dá 6€dê ou liliâ|, quando a
s€ó€ íor em outra UF)

3',t205146517 2062

N' de MalÍicírla do agêntâ
Auiliar do Cômérclo

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Juntâ Comorcial do Estado dê Minas Gêrais

EAUDEZENGENEAA'AI]:
(da EmpÍesa ou doAgênto Auxlllar do Comérclo) 

N" FCN/REMP

requer a V.S' o d€lêrimênto do sêgltinlê elo:

ilt il tiltilflilllll llllr I ll llil lll
N" DE cóDtco côDrco Do
VIAS DO ATO EVENTO OTDE DESCRIÇÃO DO ATO / EVENTO sPP2330253331

1 oo2

026 1 ABERÍURA DE FILIAL EM OUTRA UF

MUZAMBINHO
Locâl Nome

Assinatura

14 MARÇô 2023
DâIâ

2 . USO DA JUNTA COMERCIAL

ff DECrsÃo sTNGULAR ! oecrsÀo coleereoa
Nome(s) Emp16sarial(âis) igual(ais) ou somôlhênte(s):

!srrvr Isru

fluo
Dâtâ

NÃO _/_/_
D6ta

Proces6o em Ordem
À decisão

Data

Responsável

OECISÃO SINGULAR
2. Exigênciâ 3' Exigénciâ 5i ExigêÍrcia

Proce$o êm êxlgência. (Vld€ d€spacho om folha ânêxâ)

Píoêaaso dêÍêÍido. Publiguê"§â ê ârquivê.9o.

Procêsso indêÍ6Íido. Publiquê-s6.
D n

Dala

DECISÃo CoLEGIADA

PÍoc€sso êm êxigência. (Vide dêspacho om íolha anexâ)

Proc€sÊo d€Íêrldo, Publique-sê e arquive-se, u ü tr
E Processo indêtêrido. Publiquê-sê

Oeta Vogâl

Presidento da

Vogal

Turme

OBSERVAçÕES

Junta Comerclâl do Estado d6 Minâs Gêrais
C€rtifico o rêgi§tro sob o nÔ 10'180613 om 17103/2023 da EmpÍêsâ PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, Nire 31205146517 6 pÍotocoto 23147488i -
17103/2023. AulênticaÉo:8'1605FD43aDc207D5cc625A5'1DF7F1AE19cFa. Marin€ly dê Paula Bomím - Sscretàíia-Geral. para valjda. e3to
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE ALTERAçÃO CONTRATUAL DE UMA SOCIEDADE

EMPRESÁRIA LÍDA - N9 28
PAVIDEZ ENGENHARIA I.TDA

cNPj/MF 01.7114.153/0001-06
NIRE/JucEM6 r12ost46s17 de z5lo3l 7997

EDSON FERNANDO MAOEL ÍAVARÉS, brasilêiro, casado sob o rêgime de comunhão parcial

de bens, engenheiro civil, nascido em 27.0!.]964, êm Pequi, Estado de Minas Gerais,
portador da Carteira de ldêntidade (RG) na MG-2.361.907 SSP/MG e CPF ne 469.589.756-
34, residente e domiciliado na Rua Tamar, ne 285, Bairro Canaã, nesta cidade de

Muzambinho, Estado de Minas Gerais, CEP:3789O-00o, e,

EtOÍzlO MACIEL TAVARES, brasileiro, divorciado, engenheiro civil, nascido em 25.04.1969,
em Pequi, Estado de Minas Gerais, portador da Carteira de ldentidade (RG) ne M-4.358.852
SSP/MG, CPF/MF: ne 605.Of2.7a6-72, residente na Rua Dr. Samuel Assis Íoledo, n. 238,
Jardim ltália, nesta cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, CEP 37.890-000;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

resolvem de comum acordo, alterar seu contrato, com seus atos constitutivos arquivados
nã Junta Comercial do Éstado de Minas Gerais, sêndo a inscrição inicial registrada sob o N IRE

ne 31.2O5146517 e rn 25103/ 7997 e posteriores alterações sendo a última sob o n0 9.371.816
em 25/O5/2O22, inscrita no CNPJ sob o np 01,.744.1,53/0001-06, com sua sede na Avenida
Vereador Doutor Antero Verissimo dâ Costa, ne 42O, Jardim Altamira, Muzambinho-Mc,
CEP:37.890-000, resolvem de pleno e comum acordo, ãltêrar as disposições contratuais
vigentes, conforme a seguir exposto:

ctÁusuLA pRTMETRA - coNsTrTurçÃo DE NovA FtL|AL

Fica neste ato constituída uma nova filial com sede na Rua Borges de Figueiredo, ne 303,
conjunto 312, sala 08, Mooca, no município de São Paulo, estado dê São Paulo, CEP 03.110-
010.

O objeto social da filial será (7732201) ALUGUEI DE MAqUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
CONSÍRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. Com o Capital Social de RS 1.0OO,00
(Um Mil Reais), para todos os efeitos legais.

CLAUSULA TERCETRA - DA CONSOLTDAçÃO DO CONTRATO SOCTAL

O Contrato Social primitivo e posteriores alterações ficâm expressamente consolidados pelo
presente instrumento.

À vista das modificaçôes ora ajustadâs, consolida-se o Contrato Social com a seguinte
redação:
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PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA
cNPJ/MF 01.7114. 153/q)01-06

NIRE/JUCEMG 3120s1rt5517 de 25 lorl 1997
CONTRATO SOCIAL CONSOIIDAOO

EDsON FERNANOO MACIEt TAVARES, brasileiro, casado sob o regime de comunhão pârciâl

de bens, engenheiro civil, nascido em 27 -07.79&., em Pequi, Estado de Minas Gerais,
portador da Carteira de ldentidade MG-2.361.9O7 - SSP/MG, CPF: ne. 469.589.756- 34,
residente na Rua Tamãr,285, bairro Canâã, nesta cidade de Muzambinho, Estado de Minas
Gerais, CEP: 37.890-000, e,

EtolzlO MACIEL TAVARES, brasilêiro, divorciado, engenheiro civil, nascido em 25.04.1969,

em Pequi, Estado de Minas Gerais, pôrtador da Carteira de ldentidade (RG) ne M-4.358.852
sSP/MG, CPF/MF: ne. 605.0L2-786-72, residente na Rua Dr. Samuel Assis Toledo, n. 238,

Jardim ltália, nêsta cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerâis, CEP 37.890-000;

Únicos sócios componentes da sociedade empresária PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA,

devidamente registrada na lunta comercial do Estado de Minas Gerais sob o ne.

172O57465f7 em 25/03/1997 e postêriores alterações sendo a última 9.371.816 em

25/05/2022, têm entre si, justo e combinado ratificarem condições contratuais que os

regem em sociêdâde, o que fazem mediante as seguintes cláusulas e condições:

cúUsUtA PRIMEIRA - DA DENoMINAçÃO, SEDE E FORO.

A Sociedade constituÍda sob a forma de Sociedade Empresária Limitada, regida
pelo Código Civil dê 2002, Lêi 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, sem a regência supletiva da

lei 6.404176, gira sob a denominação social de PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, estabelecida

na cidade de Muzambinho, Estado de Minas Gerais, na Avenida Vereador Doutor Antero
Veríssimo da Costa, n.420, Jardim Altamira, CEP 37.890-000, inscrita no Cadastro Nacionâl

da Pessoa Jurídica - CNPJ sob o n.s of .144.153/0001-06, podendo abrir filiais em todo o
território nacional.

PaágraÍo Ptlmêlro - A sociedade continua com suâ filial estabelecida na cidade de Arcos,

estado de Minas Gerais, na Antiga BR 354, s/n, Km 478, Retiro São.José, CEP - 35.588- O0O,

inscrita no cNPJ sob o n.e 01.744.153/ooo2-97, NIRE n.e 31902348114-8, explorando o ramo

de atividades de PRESTAçÃo DE sERvlços, ExEcuçÃo EM ToDos os RAMoS DA

ENGENHARTA CtV ., lNCt-UStVE MEDIANTÉ USINAGEM DE CONCRETO ASFAITICO (CBUQ).

com o Capital Social de RS 1.ooo,oo (um Mil Rêais), para todos os efeitos legais.

Parágralo Segundo - A sociedade continua com sua filial estabelecida na cidade de

Muzambinho, estado de Minas Gerais, na BR 491, s/n, Km 94,2, Zona Rural, cEP - 37.890-

OOO, inscrita no CNPJ sob o n.e 01,.744.753/0003-78, NIRE n.e 3190243433-6, explorando o

ramo de atividades de PRESTAçÃo DE SERVIçOS, EXECUçÃO EM TODOS OS RAMOS DA

ENGENHARTA Ctvtt, tNCLUStVE MEDIANTE USINAGEM DE CONCRETO ASFATÍ|CO (CBUQl.

Com o capitel Social de RS 1.000,00 (Um Mil Reais), para todos os efeitos legais.
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Perágrafo Tercelro - A sociedade continua com suâ filial estabelêcida na cidade de Vacaria,

estado do Rio Grande do sul, na Rua Ferna ndo Franciosi, ne 77 , Ap 2O1, Parque dos Rodeios,

CEP 95.201-376, inscrita no CNPJ sob o n.e O1.744.L53/0O04-59, NIRE n.e 4390181522-1,

explorando o ramo de atividades de PRESTAçÃo oE sERvlços, ExEcuçÃo EM ToDos os
RAMOS DA ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE MEDIANTE USINAGÉM DE CONCRETO

ASFALTICO (CBUq). Com o capital Social de RS 1.000,00 (Um Mil Reais), para todos os

efeitos legais.

Parágrâfo Quarto - A sociedade continua com sua filial estabelecida na cidade de cachoeira
Alta, estado de Goiás, na Chácara Cachoeira Alta, ne 01, chác. São .ludas Tadeu, CEP -
75.870-000, inscrita no CNPJ sob o n.e 01.744.153/0005-30, NIRE n.e 5290094114-9,
explorando o ramo de atividades de PRESTAçÃo oE sERvlços, ExEcuçÃo EM ToDos os
RAMOS DA ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE MEDIANTE USINAGEM DE CONCRETO

AsFALTlco (CBUQ). com o capital Social de RS 1.oo0,00 (Um Mil Reais), para todos os

efeitos legais.

Pârágrafo Quinto - A sociedade continua com sua filial estabelecida na cidade de Três
Lagoas, estado de Mâto Grosso do Sul, na Rua Elmano soares, ne 1395, Vila Nova, CEP -
79.6O2-O2L, inscrita no CNPJ sob o n.e 01.744.153 /OOo6-Lo, NIRE n.e 5490035977 -8,

explorando o ramo de atividades de PRESTAçÃo DE sERvlços, ExEcuçÃo EM ToDos os
RAMOS DA ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE MEDIANTE USINAGEM DE CONCRETO

ASFALÍ|CO (CBUQ). Com o Capital Social de RS 1.000,00 (Um Mil Reais), para todos os

efeitos legais.

Parágtalo sexto - A socledade continua com sua filial estabelecida na cidade de Campo
Novo do Parecis, estado de Mâto Grosso, na Rua Bahia, ne 522 NE, 2e ãndar, sala 03, Centro,
cEP - 78.360-000, inscrita no CNPJ sob o n.e 07.744.L53/0007-00, NIRE n.e 5190045606-1,
explorando o ramo de atividades de PRESTAçÃo DE sERVIços, ExEcuçÃo EM ToDos os
RAMOS DA ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE MEDIANTE USINAGEM DE CONCRETO

ASFALTICO (CBUQI. Com o Câpital social de RS 1.0oo,oo (Um Mil Reais), para todos os

efeitos legais.

Perágrâfo Sétimo - A sociedade continua com sua filial estabelecida na cidade de Pouso
Alegre, estado de Minas Gerais, na Rodovia JK - BR 459, s/ne, km 97, Cantagalo, CEP -
37.552-880, inscrita no CNPJ sob o n.e 01.744-153 /OOO8-82, NIRE n.e 3!9026745A-2,
explorando o remo dê atividãdes de PRESTACAO DE SERVICOS, EXECUCAO EM TODOS OS

RAMOS DA ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE MEDIANTE USINAGEM DE CONCRETO

ASFALTICO (CBUQ) E LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICUTOS

AUTOMOTORES. Com o Capital Social de RS 1..000,00 (Um Mil Reais), para todos os efeitos
legais.

ParágraÍo Oitavo - A sociedade continua com sua filial estabelecida nâ cidãde de Barcarena,
estado do Pará, na Avenida Padre Casemiro de Souza ne 128, Bom FutuÍo, CEP 68.447-000,
inscrita no CNPI sob o t.ç 07.744.153/0009-63, NIRE n.e 15900501769, explorando o ramo
de atividades de PRESTACAO DE SERVICOS, EXECUCAO EM TODOS OS RAMOS DA
EN6ENHARIA CIVIL, INCLUSIVE MEDIANTE USINAGEM DE CONCRETO ASFALTICO (CBUQ),

LOCACAO DE MAQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEICULOS AUÍOMOTORES, E TRANSPORTE
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DE PROOUTOS PERIGOSOS. Com o capital Socialde RS 1.ooo,oo (Um Mil Reais), para todos
os efeitos legais.

PaÍágrafo Nono-A sociedade continua com sua filial estabelecida na cidade de Juazeiro do
Norte, estado do Ceará, nâ Rua São Pâulo ne 644, CEP 63.010-000, inscrita no CNPJ sob o n.e

Ot.7M.L53/OOIO-05, NIRE n.e 23920006956, explorando o râmo de atividades dê
(4211101) CONSTRUCAO DE RODOVTAS E FERROVTAS, {4212000) CONSTRUCAO DE OBRAS

DE ARTE ESPEC|A|S (42138@), OBRAS DEURBANTZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAT
(4299599) OUTRAS OBRAS DE ENGENHARTA Crvrr, (4930203) TRANSPORTE RODOVTARTO

DE PRODUTOS PERIGOSOS (7732201} E ALUGUEL DE MAQUINAS E EqUIPAMENTOS PARA

CONSTRUCAO SEM OPERADOR EXCETO ANDAIMES.

ParágÍafo Décimo - A sociedade continua com sua filial estabelecida na cidade de São Paulo,

estado de São Paulo, nâ Rua Borges de Figueiredo, nP 303, conjunto 312, sala 08, Mooca,
cEP 03.1.10-010, explorando o ramo de atividade de (7732201) ALUGUET DE MAQUINAS E

EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES. Com o Capital
social de RS 1.o00,0O (Um Mil Reais), para todos os efeitos le8ais.

cúUsUtA SEGUNDA - Do oBJETIvo socIAI

A sociedade dêdica à (U exploração do ramo de PRESTAçÃo DE sERVIços, ExEcuçÃo EM

TODOS OS RAMOS DA ENGENHARIA CIVIL, INCLUSIVE MEDIANTE USINAGEM DE

CONCRETO ASFALTICO (CBUQ}, (II) LOCAçÂO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E VEÍCULOS

AUTOMOTORES E (m) TRANSPORTE DE PRODUTOS PERTGOSOS.

cúUsUtA TERCEIRA - Do PRAzo DÊ DURAçÃo

O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo iniciado suas atividades
em 01 de março de 1.997.

cúUsUtA QUARTA - Do CAPITAI SOCIAT E DAS QUOTAS SOCIAIS

o capital Social é da importância de RS 30.300.000,00 (trinta milhões, trezentos mil reais)
subscrito e integralizado pelos sócios quotistas da seguinte forma: RS 30.000.0O0,00 (Trinta
milhões de reais) em moeda corrente nacionale 3OO.OOO,0O (Trezentos mil reais) em imóvel,
divididos em 30.30O.OO0 (trinta mÍlhões e trezentas) quotas, de valor nominal de RS 1,O0

(Um Real) cada, conÍorme a seguinte distribuição:

Parágrafo Únlco: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas

todos respondem solidariãmente pela integralização do capital sociâ1.

CúUSULA QUINTA - ADMINISTRAçÃo

A administração da sociedade é exercidâ pelos sócios EDSON FERNANDO MACIELTAVARES

e ELOÍzlO MACIEI TAVARES, acima qualificados, que assinarão isolâdamente, para efeitos
fiscais e comercieis, e, em conjunto, no caso de alteração patrimonial e compra ou venda
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Total 30.300.ooo Rs 1,oo Rs 30.300.000,00
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de imóveis, restândo vedado â qualquer um deles valer-se do nome da sociedade para

favorecer a terceiros ou a si próprio, quer pêlâ prestâção de caução ou fiança, quer pela

concessão de aval, abono, endosso ou qualquer ato que importê em ônus para a sociedade
ou que exponha o seu nome ou patrimônio a qualquer espécie de risco.

cúUSULA SETÍA - DA RESPoNSABILIDADE TÉCNIcA JUNTO AO CREA

A respon sa bilidade técnica da sociedade junto ao Conselho Regional de Engenharia é

exercida pelos sócios e engenheiro civil, "EDSON FERNANOO MACIEL TAVARES" e "ELO|Z|O
MACIEL TAVARES" ambos acima qualificados.

cúUsUtA SETIMA - DA INDIvISIBILIDADE E cEssÃo DAS QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

direito de preferência para a suâ aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a

cêssão delãs, a alteração contratual pertinente.

cúusulA orrAvA - DAs DEMoNSTRAçÕES FtNANcErRAs, coNTÁBEls E socrAls E Dos
DESTINOS DO RESUTTADO.

O exercício social terá início em 19 de janeiro e terminará em 31 de dezembro. O

administrator prêstará contas justificadas de sua ãdministração, procedendo à elaboração

do inventário, do balanço patrimonial e do balanço dê resultado econômico. A sociedade
poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados
nos mesmos, conforme dlsposição do artigo 175 da Lei 6.404/76.

ParágraÍo Único - Os lucros líquidos ou prejuízos apurados serão distribuídos ou suportâdos
aos sócios proporcionalmente à participação de cada um no câpital social.

cúusulA NoNA - DA NOMEAçÃO DO (S) ADMTNTSTRADOR (ES)

Nos quatros mêses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as

contas e designarão administrador (es) quando for o caso.

cúusurA DÉoMA - DA REMUNERAçÃo oos sócros

Os administradores poderão, de comum acordo, fixâr uma retirada mensal, a tÍtulo de "pró-
labore", nunca infêrior ao valor de um salário mínimo vigente, observadâs as disposições
regulamentares pertinentes.

cúusulA DÉqMA PRTMETRA - Do FALEC|MENTo ou TNTERDTçÃo Dos sóctos

No caso do fâlecimento de sócio, a sociedade continuará com o sócio remanescente e os

herdeiros do sócio falecido, câso estes manifestem a sua intenção dê nela permanecer, por
escrito, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da ocorrência do óbito. Caso não haja
interesse dos herdeiros de ingressaÍem na sociedade, os haveres do sócio falecido serão
apurados com base em balanço especial levantado para esse fim e pagos e quêm de direito,
em até 6 (seis) parcelas mensais, iguais e sucessivas.

Parágrafo Primeiro - O sócio que vier a ser considerado incapaz poderá permanecer na

sociêdâde, desde que assistido ou representado, conforme o caso.
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Parágrafo Segundo - O procedimento adotado para a apuração de havêres, êm outros casos

em que a sociedade se resolva em relação a um dos sócios, será o mesmo previsto nesta
clá usu la.

CúUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXCLUSÃO DE Sóclos

A maioria representativa de mais dã metade do câpital social, poderá excluir porjusta causa,
mediante âlteração do contrato social, o sócio que estiver pondo em risco â continuidade
da empresa em virtude de atos de inegável gravidade.

Parágrafo PrimêiÍo - A exclusão de que trata esta cláusula será determinada em reunião
dos sócios quotistas convocada para essa finalidade, devendo o acusado ser notificado por

escrito com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, para que o mesmo possa comparecer
à reunião e exercer o seu direito de defesa, sob pena de revelia.

Parágrâío Segundo - O Valor da quota do sócio porventura excluído, considerada pelo

montante efetivamente realizado, será paga ao mesmo em dinheiro dentro de noventa dias,

com base na situação patrimonial da sociedadê à data da reunião, verificada em balanço
especialmente levantado no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da data da referida
reunião.

ParágÍefo Terceiro - O sócio remanescente poderá optar pelo suprimento da quota do
excluído ou pela rêdução do capital social, conforme a deliberação da maioria na mesma
reunião em que for decidida a exclusão.

CúUSULA DÉCIMA.TERCEIRA - Do DESIMPEDIMENTo

Os administradores dêclaram sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer
administração da sociedade, por lei êspecial, ou em virtude dê condenação criminal, ou por
se encontrarem sob os efeitos dela, â pêna quê vêde, ainda que temporariâmente o acesso
a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevãricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economiâ popular, contra o sistema financeiro nacionel, contra
normas de defesa dâ concorrência, contrâ as relações de consumo, Íé pública, ou a

propriedade.

cúUsuI.A DÉCIMA-QUARTA - Do FoRo CoMPEIENTE

Fica eleito o foro de Muzãmbinho, Estado de Minas Gerais, para o exercício e o cumprimento
dos direitos e obrigações resultantes dêste contrato.

E, por estarem em todos justos ê contratados, firmam o presente instrumento em 1 (umã)
via, e para que valha na melhor forma de direito, na presença das testemunhas abaixo.

Muzambinho - MG, 06 de março de 2023.

Assinam digitalmente o presente ato: pela PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, o sr. EDSON

FERNANDO MACIEL TAVARES, CPF ne 469.589.756-34 e o sr. ELOIZIO MACIEL TAVARES,

CPF ne 605.012.786-72, e como testemunha o sr. EDER MOREIRA, CPF ne 012.724.746-51.

6de6

Juôta Comercial do Estado de Minas Geraae
C€rtiíco o rêgisko 6ob o nô 10180613 6m 1710312023 dâ Emprêsa PAVIOEZ ENGENHARIA LTOA, Nire 31205146517 ô protocolo 23147488'l -
1710312023. Autênticação: 8'1605FO438DC207D5CC625451 DFTFí AE 19CF8. Mârinêly de Psuls Bomfim - Sscrêtárja-ceral. Psra velidar êste
documento, acêss6 http://wwwjucemg.mg.gov.br e informo no do protocolo 23l'147.488-1 ê o código dê sêgurançe ozlR Esta ôóple foi autenticâda
digitallnente e assinada em 2010312023 pot Marinely dê Pâula Bomllm Sêcretária-Gêral.

*S**â oan.a,,z



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

Documento Principal

NúmeÍo do Protocolo Número do Processo MóduÍo lntegrâdor Data

231147.4AA-1 sPP2330253331 1710312023

ldentifi cação do(s) Assinante(s)
CPF Nomê

012.',\24.746-51 EDER MOREIRA

469.58S.756-34 EDSON FERNANDO MACIEL TAVARES

605.O12.746-72 ELOIZIO MACIEL TAVARES

Página 1 de 1

Junta Comercial do Estado de Minas G6râis
C€rtiÍico o registro sob o nô 1O1a06'13 om 17103/2023 da Émprêsa PAVIDÊZ ÉNGENHARIA LTDA, Nire 31205146517 ê protocolo 231474881 -
17lO3/2O23. Autonticação: a1605FD436DC2O7DSCC625A51DF7F'14E19CF8. Marinely dê Paula BomIim - SêcÍetáíia-Goral. PaÍa validar este
documento, acossê httpJ/www.jucemg.mg.gov.br e informe n" do protocolo 23/147.48ü16 o código de segurençe ozlR Está cópla íoi êutenticácla
dlgltalmênte e asslnada em 2OlO3l2O23 por túarinely de Paula 8omílm Sêcrdária-Gerâl.

lS8fu*$dff pas. si,z

ldentificação do Processo



Ministério da Economia
SecrêtaÍia de Govêmo Dlgital
D6partâmênto Nacionál ds Rêgisiro Emprêsari6l € lntegíaçâo
Secrêtaria de Estâdo dê Faz6nda de Minas Gêrals
Junta Comercial do Estado de Mlnas Gerais

Relatorio de Filiais Abertas

lnformamos quê, do processo 231147.4A8-1 arquivado nestâ Junta Comercial sob o númêro '10'180613 em 1710312023
dâ êmpresa 312051465í-7 PAVIDEZ ENGENHARIA LTOA, consta a abêrtura da(s) seguintê(s) filial(ais):

NIRE C NPJ ENOEREÇO

3592021119-3 o,.za+.r svoor r-ael RUA BORGES DE F]GUEIREDO 3O3 CONJ 312
cEP 03110-010 - SAO PAULO/SP

SALA 08 . BAIRRO MOOCA

17 de maÍ de 2023

Juntâ Com6rci6l cio Estado ds Minas GêrÊis
Cêrtiíico o rêglstro sob o n" 10180613 em 1710312023 da Emprêsa PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, Niíê 31205146517 ê protocolo 23'1474881 -
17logl2o23. AutênticâÉo: 8l605FD438DC207DSCC625A51DF7Fí AE19CF8. Mârinêly dê Paula Bomfim - Sêcretáris-Geral. Pâ.a validar êst6
documênto, acesse htlpi/ rww.jucêmg.mg.gov.br e intormê ho do prolocolo 231147,488-1 e o códlgo d6 §egurança oziR Esta cópla fol autentic€da
digitâknêntê € asslnêda en 2OlO3l2O23 pot Marinêly de Pâula Bomlím Sscr€tária.Geral.

$ffigS oae ro'rz



Sistema Nacional.de.Re-gistro de Empresas Mercântil - SINREM
Governo do Estado dê Minas Gerars
Sêcretâriâ de Estado da Fazenda de Minas Gerais
Juntã comercial do Estado de Minas Gerais

TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL
Cêrtifico que o ato, assinado digitalmente, da ampresa PAvloÉz ENGENHARIA LTDA, de NIRE
312051465'l-7 e protocolado sob o número 231147.488-1 em 1710312023, encontra-se registrado na Junla
Comercial sob o númeÍo í0180613, em 1710312023. O ato foi doÍerido eletrônicamente pelo examinador
Wilson Luiz de Freitas Dias.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, MaÍinêly de Paula Bomíim. Para sua validação, deverá ser
acêssado o sitio aletÍônico do Portal de Serviços / Validar Documêntos (https://
portalservicos jucêmg.mg.gov.brlPortal/pages/imagemPÍocessolriaUnica..ia0 e infoÍmar o númêro de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinânto(s)
CPF Nome
469.589.756-34 EDSON FERNANDO MACIEL TAVARES

Documento Princi

Declaração Documento(s) Anexo(s)
Assinante(s)

CPF Nomê

o'12.124.746-51 EDER MOREIRA

Bêlo Horizonte. sexta-foira, 17 de março de 2023

Documento assinado oletrônicamente por Wilson Luiz de Freitas Oias, Servidor(a)
Público(a), ern 1710312023, às 18:24 conforme horário oficial de Brasília.

ffi A autencidade dessê documento pods ser conferida no portal de servicos da jucemo
informando o número do protocÃlo 231147.4AA-1.

Página 1 de 1

Juntâ Com€rcial do Estâdo d€ Minas Gêrâls
C€rtiíico o íogistro sob o n' 10180613 em 1710312023 de Empresa PAVIOEZ ENGENHARIA LTDA. Niíê 3'i205146517 ê protocolô 23147488'l -
17103/2023. Autenticação: 81605FD438DC207D5CC625451DF7F 1AE 19CF8. Marlnely dê Paúle Bomíim - S€crotária-Gêral. Para validar estê
docum€nto, acesse http://wwwjucemg.mg.gov.b. € inÍormê no do prolocolo 231147.488-1 o o códlgo do segulança ozlR Esta cópia Íoi autênticadâ
digitalmênte ê essinadà em 2OlO3l2O23 por Madnely de Psula Bomfim SêcÍêtárla-G€ral. S&# oun "u'

Assinante(s)
CPF Nome

469.589.756-34 EDSON FERNANOO MACIEL TAVARES

605.O'12.746-72 ELOIZIO À]4ACIEL TAVARES
012 .124 .7 46-51 EDER MOREIRA
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JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Registro Digital

O ato foi daÍorido e assinado digitalmonte por :

ldentiÍicação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

873.638.956-00 MARINELY DE PAULA BOMFIM

Belo Horizonte. sexla-feira, 17 de maryo de 2023

Junta Com€rciel do Eslado clê Minãs Gereis
Cêrtúco o í€gistro sob o n"'10180613 om í71032023 dâ Emprêsâ PAVIDEZ ÉNGENHARIA LTDA. Nirê 3í205148517 o pÍotocolo 231474881 -
17103/2023. Autônticáçâo: 81605FD438OC207D5CC625A5í OF7F1AÊ19CÊ8. Marinoly de Pâúle Bomílm - SecÍêtária-66ral. Parâ vâlldar êstô
documênto, 6c6aso httpr/www.jucemg.mg.gov.br 6 lnformo nê do protocolo 23l'Í47.488-'t € o código dê sogurança ozlR Eala cópla fol âutenlicada
dlgltalÍ!êni6 e â$lnâdô êm 2OlO3l2O23 por Marlnêly de Peulá Bomfrm Secrêtárla-Gê.a1. !8&3s onn 'r',



ESTADO DE IVIINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

PÊT'6iÂá1r

Dala: 3OlOSl2025

:ítros âdicádos âô râletilÉio
)arecêÍ: 1

{úmoro do pÍoc€sso: 0009401/2024

lúmêro do procôsao', 0OO94O1/2024 SiluaÉo: Em anállse

Rsqusrente: 4825674 - ELOIZIO t\4AClEL TAVARES

8êneíiclário: 4825675 - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

sollcltaçãoi 19712 - LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Ém trâmitê: Não

Códlgo do parêcsr: 1 Número do procssso: 0009401/2024

Local do parecer: 941.000.000 - LICENCIAMENTO AMBIENTAI

Conclulivo: Não OaÍa e hoÍat 2710612024 08:15121

par€cor: À SEPLAG - FtscAltzAÇÃo DE oBRAs E posruRAs
Prezados, sollcitamos, por obséquio, parêcer quanto à locâllzaçáo do empreendlmento para exeÍc,cio da atividade pleitêada,
êm obssrvancia às lgis de Uso e Ocupação do Soh.
At.te

Congonhas - MG, 30 de lVaio de 2025.

Marco Aurélio Andrade Cacheado

)istema: Protocolo Fly / Usuário: analuizasduarte / Relatório de pareceres por proc€saos



. ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

PPá6iÁá1

Daiar 30105/2025

Filtros âplicádos âô râlâtia%rio

Pârecer: 2
Número do processo: 0OOS4O1|2O24

Númsro do procosaoi 0OO94O1/2024 Sltuação: Êm anállse

Rêqusronto: 4825674 - ELOIZIO MACIEL TAVARES

Beneilclárlo: 4825675 - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

SollcltaÉor 19712 - LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em tÍâmitê: Náo

Códlgo do pars€sr 2 Número do procas6o: 0009401/2024

Locat do parocar: 586.000.000 - DtsTRtB. DE PROCESSOS-F|SCAL|ZÂÇÀO OBRAS/POSTURAS

Conclusivo: Não Data e hora: 28/06/2024 09:25:28

Parecêr: Ao NlAi
O empreendimênto situado a Rodovia 8R040, km 607, Campo das FloÍes está inseíido na Zona Especlal dê Projeto 04-
ZEP04 ond€ á perÍnitida a instalação da aüvjdad6 de'usina dê concrêto asÍáltico" conÍo.me parágraÍo 5'do artigo 23 da Lsi
de Uso e Oclpaç5o do Solo (2.62410ô). sendo asslm somos pelo doterimenlo da Certidão de Uso e Ocupaçáo do Solo para
fins de Licenciamento Ambiêntal.

Congonhas - MG, 30 dê Mâio de 2025

DIEGO SII\,IÔES DE SOUZA

iistema: Protocolo Fly / Usuário: analuizasduarte / Relatórjo de parecares por processos
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,ESTADO 
DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Rslatório de pareceres por processos

PÉá6Áá1

Data: 30/05/2025

:iltros aplicâdos âo í€lâtiaTrio

'arêceí: 3

{úmero do processo: OOO94O1|2O24

{úmsro do procorao. 0009401D024 Situação: Em anállse

Requerqnte: 4825674 - ELOIZIO l\,lAClEL TAVARES

Sollcltaçâo: 19712 - LICENÇA AITBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em trâmite: Não

Códlgo do parscsr: 3 Númsro do processo: 0009401/2024

Local do pareceÍ: 941.000.000 - LICENCIAMENTO AMBIENTAI

Conclusivo: Não Data s horâ: 28/062024 1'lt50,U

Parecôr: À TRTBUTAÇÃo.
PREZADOS, SOLICITAMOS EMISSÃO DE GU!C DE TAXÂ DE SERVIÇOS AMBIENTAIS CONFORME ARQUÍVO EM
ANEXO.
AT,TE

Marco Aurélio AndÍade Cacheado

iistema: Protocolo Fly / Usuário: analuizãsduarte / Relatório de pareceres por procossos

Congonhas - MG, 30 de Maio de 2025.



SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOIVIMENTO RURAL

SEMAD

PRÊFEITURA DE

CONGONHAS

-*

.q seCnfÍ,tRta DE FIN*ANÇAS.

DIRETORIA DE TRIBUTAÇÀO

Vinros por mcio destc. solicital a cmissão dc guia para rccolhimcnto da Taxa de Serr,,iços

Ambicntais - TSÀ rctbrcntc à LICENCIAMENTO AMBIENTAL SIMPLIFICADO -

LAS - Modalidade LAS CAD.ASTIIO. Fase C'ADASTRO, (Listagenr C), Classe 2. sendo

o valor de 44.36 LIPMC.

Ernprccrrdimcnlo: PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

Endereço: BR 040, KM 607 -r 100, C)anrpo das Flores, Crrngonhas - MC

CNP.Í: 0 I .74.Í. l5-1,0001 -06

Sem nrais para ü momento. agradecemos

A taxa é calculada conforme inÍbrrnações prestadas pelo usuário responsável e sua

veracidade ó de inteira responsabilidade do mesmo.

(iongonhas. 28 de junho de 2024.

NÍ lio Andrade Cacheatlo

r{ IÁ NÚ CLEO DE INTELIG Êruon AMBTENTAL

Núclco dc Intcligôncia Anrbicntal



& ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por pÍocessos

PPSt'lá\
Da'ta: 30i 05/2025

iltros âplicâdos ao rêlâtil%rio

arecêr: 4
lúmero do processo: O0OS401/2O24

lúmôrodoproc€.so:000940'!/2024 SltuaÉo: Em anállse

lêquerêote: 4a2$74 - ELOIZIO MACIEL TAVARES

tênêflclá.lo: 4825675 - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

lollcltrção: 19712 - LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em tràmlte: Náô

Códfgo do parecer: 4 Númsro do pÍocessot 0ú940'112124

Local do parêcer: 551.000.000 - TRTBUTAÇÂO E F|SCAL|ZAÇÃO

Conclusivo: Não

Parecêr: AO NLA
SEGUE GUIA CONFORME PARECER 3

Congonhas - MG, 30 de Maio de 2025

ANA PAULA MATIAS DE ARAUJO

Data o hora: 28/06/2024 12:39:10

Sistema: Píotocolo Fly / Usúário: anal.tÉasduarto / Rêlatório de par€ceres por procêssos



P ryCONGONHAS . MG

RECEÍIAS DIVERSÂS

RECDI / 2024

222147923!j

E SERVIÇOS ÁMB]ENÍÂIS

LOTERICAS, BANCO BRASIL BANCO [.4ERCANTIL

oE SER4ÇOS AlrBtEN-rAS 241,57

Finalidêde : GULAREFERENÍE ATAXA DE LICENCIAMENTOAMBIÊNTAL
SIMPUFICADO LA.ç MODArIOADE LAS CÂDASTRO, FASE CADASTRO
(L|STAGÊM C) CLASSE 2 SENDO O V IOR DE 44,36 UPMC.
O VALOR DE CADA UPMC E R$ 5.59.

ENGENHARIALÍOA

!€|.,ct.iENTO

29n7n024
OÀTADOOOCI.I,EMO LÂNçÁIJEIÍÍO NGUÂ

28t06t2024 2221879 *44239
tio§so$rrERo titoEoÀ

3í64000m0247971190202407 REAL

:TÁ MTAOOCEOJ'IIENTO

t1 281c6t2024 247,97

29107 t2024

247,97 247 ,97

0.00

lâdê : GUIÂ REFERENTE ATÂXA OE LICENCIAMENTO
:NTAL SIMPUFICADO LA$ MODALIDÂDE LÀS
sÍRo, FASE CIDASÍRO (USTÁGEM C) C|-ASSE 2
O O VALOR DE 44,36 UPMC.
.OR DE CADA UPMC E RS 5,59,

0,00

{+)MttÍÂ

0'00
(.) DE§.ôNÍô

0,00

a?,97

0174415300016

61264

í189€e

DEZ E'{GENHARIA LTDA

'J: 017441$0m1m
Êr{tE: 61264
rslRo: 1118990

READOR DR, A(TERO VERISSIMO OACISTA ,420

ÀV \€REAOOR OR. ÀNTERO VERIS§i,O OA@STA , 420 , , , . JÁROIMÁLIÁI,IIRÁ

ÀutENÍrc çÃo ríEcÀNEÂ irl lÉRsÔ

81640000002-1 47971190202-9 4o72900fl44 23900000011-1

JARD



.ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

PP§6iÁá!

Data: 30/05/2025

FiltÍos âdlcádôs âo r6leti, %rio

Parecer: 5

Númêro do pÍoceEso: 0009/,0112024

Númêro do procoa.ot 000940112024 Slluação: Em análise

Rêquerênte: 4825674 - ELOIZIO MACIEL TAVARES

Benoficlárlo: 4825675 - PAVIDEZ ÉNGENHARIA LTDA

Sollcltação: 19712 - LICENÇA AMBIENTAL Sll\,lPLlFlCADA - LAS CADASTRO

Em trámite: Náo

Códlgo do parecer 5 Número do procô!Êo:0009401/2024

Locâl do pârêcêr: 941.000.000 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Conclu!lvo: Náo

Parêcôr: AO REOUERENTE:
Aguardando pagamênto de TSA.

Congonhas - MG, 30 de Maio dê 2025,

Mârco Aurélio Andrade Cacheâdo

listema: Protocolo Fly / Usuário: ânâluizasduartê / RelatóÍio dê pareceíês poÍ processos

OÁa o horct 0210712024 11:01:08



2810612024. 17:57 Eanco do Brasil

Boletos ê convênios, com código dê barra, contasTHT
G335281 75 3642205006

28lOOl2A24 't7:57 11

SISBS - SISTE A OE II{FOi}.IACOES BÂI{CO DO BRÂSIL
28/06/2024 - AUÍO-ATEI'IDIMEI{T0 - 77.97,71
6654400654

COMPROVANTE OE PAGAI'IENTO

CIIEiITE: PAVIDEZ EI{GEIfiÂRIA LTDÂ
ÂGEllcrAr 654-8 CoaaTÂ:

EFETUAM POR: RAISSÀ SI}II STLVA
t.o21-9

Convenio PllC - Ârrêcâdâaâo
Codigo de Sarr.s 8164eOO0OO2-t

4ô7 79,e'5Á4-6
Detà do patarento
Vâlor Totel

47971190202-9
239MOLL.L

2A/06t2024
247,97

DOCUMENTo: €62801
AUTEI.IÍICACAO SISSS:
o .60F .3!B .299 .228 . CÉ'

TrânsaÉo efeluada coÍn sucesso por: JH031228 RAISSA SAMI SILVA.

https://a(doatendirnento.bb.com.bÍ/8pf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.35.0*r/template/-2Fpagamentos-2F867-892.bb%3Favalie=sim 1t1



@
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

opl&Áá,,1

Data:30/05/2025

Filtros eolicados eo releliz %rio

Parecer: 6

Número do processor 000540112024

Núm6Ío do p.ocassoi O0O94O12O24 SítuaÉo: Em análise

Rêquororte: 4825674 - ELOIZIO l,4AClEL TAVARES

B6n6f,clárlo: 4825675 - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

Sollcltação: 19712 - LICENÇA AMBIENÍAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em trámite: Não

Código do parêcêr: 6 NúmêÍo do procssso: 0009401/2024

Locâl do parecer: 941.000.000 - LICENCIAMENIO AMBIENTAL

Conclurivo: Não

Parêcêr: PublicaÉo de requêrimênto de Licênça.

Congonhas - MG, 30 de Maio de 2025

l\rlarco Aurélio Andrade Cacheado

Dâta e hôrâ: 05/07/2024 09:37 18

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: analuizasduarte / Relatório de pareceres por processos
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Congonhas,4 dê.lulho de 2024 - Diário OÍlciàl Eletrônlco. crlado pela Lel muhicipal N" 2,900/2009 - ANO 14 | N'3536

CONTfiÂTO N". PMC/í í7,í202i1

Partes: IVUNICÍP|O DE CONGONHAS x BANCO MERcANTtL DO BRASIL S/4. Objetoi Contràtação, através de credenciâmento de instituições bancárias pàra

prêstàção dê seNiços de recebimento de Tributos lúunicipais, Muhâs, e demais receitas públicâs devidas à municipalidade, àtravés de DAM (Documento de

Arrecadação Municipel), em padrão ÉEBRABAN, por intermédio dê suâs agênciâs e seus correspondentes bancários, aom prestàção de contâs por meio

matnético dos valores arrêcadados-Vigência: 12 (doze)meses. valor: R$ 28.000,00. Datar 18/03/2024.

códlgo de Vâlldação: 223425

ESIADO DE MINAS GERAI5

MUNICÍPIO DÉ €ONGONHAS

CoNTRATO No. PMC/206/2024

panes: MuNrcípro oE coNGoNHAs x tNov EnQUETÂS LTDA, cNpJ 26.507.'138/0001-75. objeto: Aquisição de l\,lAÍERIAls GRÁFIcos párô àtender a5

dêmandas das Secrêtârlas ê Unidades Administrativas dâ Prêfelturâ Municipal de CongonhaylúG, conformê êspêcifl(açõês e quantitativos estabelecidos no

Termo de ReÍerência, anexo do Edital do Pregão 20512022. yi$ên.ia:12 (doze) meses, valor: R$ 4.0a5,00 . Datat 0310712024.

Código de Validação: 2É526

6TADO DE MII{AS GERAIS

MUNICÍPIO DE CONGONHAS

REQUERIMENTO OE LICENçA AMBIENÍAL
A S({rciuÍü Municipal dc Mcio Ambic e c D€{cnvolvimcílo tuÍal dc CongonhÀs por mcio do Núclco dc lnlcligência Ambimlal (NlA) loma püblico quc foi REQUERIDA À

Licc,rça Ambimral idcntiíicadâ: Tipo dâ Liccnça: Liccnp Ambicntal Simplificada - LAs{adastro Pâvidêz Engcnh6na LTDA- (C-1042-2) Usina dc ProduÇão dc Concrcro
Asfállico CongonhasMc - Proccsso Àdministrâlivo n'9401/2024. Classc ?.

Ana Gabriela Dutrr Càrvalho.
Sccrctrtuiâ dc Mcio Ambienrc c Dcscnvolvimcnto Ruràl.

Código de Validação: 224426

ÉSTADO DE MINAS GERAIS

MUNICÍPIO DE CONGON}'AS

REqUERIUENTO DE LICÊNçA AMBIENTAL

^ 
SecÍehris Municipal dc Mcio Ambicntc c Dcsrnvolvimcnlo Ruml dc Congonhâs Írr msio do Núclco dc lDt€ligôncia Ambicntal (NlA) toflla piúlico quc foi REQUERIDA a

Liccnç! ÀmbicniÊl idcítiÍic.dâ: Tipo dâ Licc$a: Liccíça Ambicn&l Simplificada LAS-R-ê'§ - Consórcio Psincirà-BALI -(C-10{14) Usinadc Muçâo dc Concrcto Comum -
CongonhaíMc - Proccsso Adminiíralim n" 8951/:024. Clâssc l.

Aná Gâbíêla Dutrà caívalho.
Sccrüária dc Mcio 

^mbicítc 
c Dcscn\olvimcíro &uEl.

código de validação: 224526

ESÍADO DE MINÂS GÉRAIS

MUNICÍPlo DE CONGONHAS

ÍERMO DE FOMENTO N'.73/202, PARCERIA QUE ENTRE SICELTBRAM O MUNICÍPIO DE CONGONHAS E A LOJA MAçÔNICA ACADÊMICA MESTRT

aLEIAD|NHO N.4520
wlr §, co n go n h r 3. m g. gor. br 2



. ESTADO DE MINAS GERAIS
MUNICIPIO DE CONGONHAS
Rêlatório de pareceres por processos

PP56iÁái

Data: 30/05/2025

Filtros allicádos âo relâtil7.rto

Parecer: 7

Númeío do proc€ssor 000940112024

Núme.odop.ocês3o:0009401/2024 Sltu.Éo: Ém análise

Rsquerento: 4825674 - ELOIZIO MACIEL TAVARES

Beneficiárlo: 4825675 - PAVIDEZ ENGENHARIA LIDA
Sollcltação: 197í2 - LICENÇA AMBIENÍAL SIiTPLIFICADA - LAS CADASTRO

Eín trâmitê: Não

Códlgo do parocor 7 Número do procêsso: 0009401/2024

Locâl do parocor: 941.000.000 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Conclualvo: Nâo

ParoÇeri AO REOUERENTE.
Sêgue Oílcio 348/2024 solicitando iníormêÉes complementares

Congonhas - MG, 30 de Maio de 2025

Marco Aurélio Andrade Cacheado

Data e hora: 181071202414:32:39

istema: Protocolo Fly / Usuário: anâluizasduarlê / Relatório de par€cerês por proc€ssos
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOIVIME'{TO RURAI

SEMAD

â

PRÊFEITURÂ DE

CONGONHAS

Í{lA NUCLEO DE INTELIG Êructa AMBTENTAL

orÍcro

PMC/SEMAD/NIA34ENO24
Núcleo de Inteligência Ambiental - NIA
Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural - SEMAD
Pavidez Enhenharia LTDA
Solicitação de informações complementares

t8:0712024

No

De

Prra:
Assunto:

Data:

Prezado(a) Senhor(a),

O Núcleo de Inteligência Ambiental. após analisar o documento constante no Processo

Administrativo 940112024, solicita. por meio deste, os seguintes itens:

l. Certidão de inteiro teor, emitida pelo cartório de registro de imóvel expedida no

prazo máximo de I ano.

2. Descritivo de insumos e matérias primas que serão utilizados.

3. Descritivo de equipamentos a serem instalados.

4. Projeto básico de instalação do empreendimento.

5. Projeto de drenagem do empreendimento.

6. Descritivo de medidas de controle ambiental adotadas pelo empreendimento para

mitigaçào dos irnpactos ambientais inerentes à atividade.

Os documentos devem ser protocolados em um único procedimento com todas as

informações requisitadas. A apresentação parcial ou incompleta pode resultar na rejeição do

recebimento. Os documentos devern ser enviados ao Núcleo de Inteligência Ambiental - NIA,

através do Sistema Betha. no processo 940112024. Não é necessário protocolo em qualquer

outro setor da Prefeitura Municipal de Congonhas, O prazo para envio é de 6O (sessenta)

dias, contados a partir da data de recebimento deste documento.

Informamos ainda que: i) a continuidade e análise do pedido de Licenciarnento

Ambiental estão condicionadas à apresentação integral de todas as informações

complementares e documentos solicitados; ii) o não atendimento pelo empreendedor dessas

Socí.i(lrlo Munklpol dc 
^lclo 

Amblêniê e octênvolvthêhlo lurol - SEl/lÁD .Preíeituro Municipol de Congonho! /Mc
Av..lulio Kubihcheck,230 -Solo m, BoiÍo Centro CEP 3é410{84.Con9onho! Mc ÍeI {31) 3731 5287Romoll11ó

EmoiI nio@congonhos.mg.gov.bÍ.Tel. {31) 373ll3m Íomot 1152. whotsApp {31)98a58-2937
Página 1de 2



SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAT

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

NÚ CLEO DE INTELIG Êrucrn AMBTENTAL

solicitações complementares poderá ensejar o arquivamento do processo sem aviso prévio; iii)

excepcionalmente, é facultado ao empreendedor pedir prorrogação do prazo para apresentar as

informações complementares. desde que devidamente justificado.

Atenciosamente,

"3-.
NIA
ü--.

g"à
ooc!rento à*hàdo dipt lrume

ta too 
^uaalF 

ltlDlAD€ c,EllE^m
0âtâ; rÂ/072024 14:26:3a.0340
v.riÍq!..m http!://vâlid.r.itsov,br

Marco Aurélio Cacheado

Analista Ambiental
Núcleo de Inteligência Ambiental

MArH E u s xAVt E R §'1,X1",1",:"fl i,:-' 
*'

MENDES:1 0792160 MENDESroTe46os6oss6os ?i#';:x119,"

Dc acoldo

Matheus Xavier Mendes
Diretor de Árca

Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural

sôcr.loÍo Munlclpo, d€ Mêlo AmblênL ê Dc..hvolvlmênlo Rurol - SErú D .Preieiluro Municipol de Cgngonhq! /Mc
Av. JuÍo Kubihcheck, 23O -Sob m. Boiío Ce.tro CEP 3ó410-084.Cgngonhqs Mc Íel. (3I ) 373I -5287 Romoi ltló

Emoil rúo,êcongonhos.mg.gov.bÍ.lel. (3ll 3731,1300 romol I 152 . whotsApp {31)98458-2937
Página 2 de 2



ÁRrn rorer Do PÁTto 14.22a m2

PERir\íETRo 543,55 m
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CNPJ:01 744. 153,/0001-06 - INSC ESTADUAL: 441.559851.0083

BICTENIIARIAtmÀ E-MAíL: paviclêz@pavid€z com.br

Razão Social: Pavidêz êngenharia Ltda.
CNPJ: 0í.744.í53/000í -06
Endêreço empreendimento: BR 040, km 607+200, íno, Campo das Flores, Congonhas - MG
Ofício PMC / SEMAO / NIA 3€/2024
Referência: lnfoÍmaçÕes complemêntares

Conforme solicitado, sêgue descritivos de medidas de contÍolê ambiental adotadas pelo
empreendimento para mitigação dos impactos ambientais inerentes à atividade:

L EneÍgia Elétrica:
- As estruturas fÍsicas, como galpão, escritório, refeitório e banheiros, seÍão abastecidas

pela concêssionária pública CEMIG.
- A usina utilizará um gerador que será dimênsionado ê instalsdo por um proÍissional

habilitado.

2. Água:
- A água para consumo humano e para atividades operacionais será fornecida pela

concessionária pública COPASA.

3. Efluêntes Líquidos:
- Os êfluentes líquidos gerados no empreendimento seráo destinados à rede de esgoto da

concessionária pública COPASA.

4. Resíduos Sólidos e Rêjeitos:
- O empreendimento está cadastrado junto à FundaÉo Estadual do Meio Ambiente (FEAM)

no programa dê Monitoramento de ResÍduos Sólidos (MTR). Os resíduos contaminâdos
serâo transportados e destinados conforme a legislaÉo vigênte.

- Os resíduos recicláveis gerados na unidade serão encaminhados para cooperativas de
reciclagem.

- Os demais resíduos (comuns) seÉo recolhidos pela empresa responsável pela limpeza
urbana do município de Congonhas.

Nêste ínterim, a Pavidez Engenharia Ltda se preocupa em operar conformê normas e
legislaçÕes especlficas que se enquadra diante das atividades exercidas e se compromete a exercer
a atividade sem causar prejuÍzos ao meio ambiente.

Pavidez engenhaÍia Ltda.

CNPJ: 01.744.153/0001-06

PAVIDEZ

AV. DR. ANTERO VERISSIMO DA COSTA,42O, JD. ALTAMTRA- TELÉFAX: (OXX) 35 3571-1797 - MUZAMBINHO - MG - CEp 37890-OOO

Sem mais pelo presente.

Estamos à inteira disposição.

Congonhas - MG, 19 de junho de 2024



PAVIDEZ CNPJ: 01.744 153/0001{6 - INSC ÉSTADUALT 441.559851.0083

ts{GBTHAXIATTDÀ E-MAIL: pâvidêz@pavidez.com br

2. Descritivo de insumos e matérias primas que serão utilizados

PRODUTO PRINCIPAT Consumo mensal estlmado em toneladas

C.B.U.Q (Concreto Betuminoso Usinado a Quente) 9.280,00

3. Descritivo de equipamentos a serem instalados.

PRINCIPAIS MATÉRIAs-PRIMAS E INSUMOS

ldentiÍicaçáo Fornecedo(ês) Consumo mensal Btimado
em tonêladas

CIMENTO ASFÁLTICO DE
PETRÓLEO (CAP)

Stretura, Betunê|, Greca,
Disbral, Brasquímica, NTA

4il,00

MATERIAL BRITADO
(AGREGADOS) Comércio Local 8.816,00

PRINCIPAIS EQUIPAMENTOS DE PROCESSO PRODUTIVO

Nomê do
êguipamênto

Tempo médio de
opêração do
equipamento
(horas/dia)

Capacidadê nominal do
equipamênto

Usina de Asfalto
Móvel

1 58,00 ton/hora

qv. DR. ANTERo vERIsslMo DA cosTA,42o, JD. ALTAMTRA - TELEFAX: (oxx) 3s 357i-1797 - MUzAMBtNHo - MG - cEp 37890-000
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REPUBLICA T-EDERATIVA DO BRÂSIL
OI'íCIO DE RtrGISTRO DT] IMOVEIS, RTD E PJ DE CONGONHÀS.MC

Praça Sete de Setembro no 17, Matriz - CEP: 3ó415-000 GI5TÂc
ç

(3r) 3731-3936

QUEM NÀO REGISTRA NÀO E DONO
Ar1. I.245, § lo - Código Civil

:) Àlerndrt À[es Íle

0lsal

flves fiasp dc fllivein
o

CT]RTIDÃO

Ccnifico a pcdido verbal da pessoa interessada e para os devidos lins que revendo. ueste cartório. no
Livro 2-RC sob a matrícula 05853 7.1.000487(>26 de 25/05/1988 verifiquei constar:
.$7ó - 25/05/1988
'IERREN(): situado no lugar dt-'nominado GRANJA SAN'|A TEREZTNIIA. em Cougonhas/MG.
c()nrnosto de unr área rural que nredc aproximadanlente 13.00.00 ha ( trez-e hectales). betn conro unt
ban'acâo nele editicado. havido dos direitos hereditários de.luvenal Grossi. por escritut'a pública dc
compra c venda de 05 de abril de 1974. lar,rada na nots do cartório do 2o ollcio da conrarca de
('ongonhas/MG. às Íjs. I5.{ à 155. do livro n' 14. devidamente registrada neste cartório e que tcm as

sr..guintes divisas e confiontaçôes: pela trente conr a rodovia BR-040. antiga BR-135: a oeste com Josó

Gonzaga Dias: a sul conr Geraldo Marques Ribeiro ou seus suc!"ssorcs: a leste cotn Juvenal de Fteitts
Ribeiro; mdo o inróvel cercado por cerca de arame. REGISTRO ANTERIOII: Livro 3-ll. lls. 180.

sob o n" de ordenr 3.287. neste cartório. PIIOPRIETARIA: NLIUSA DA CUNIIA V.\LENTIIVÍ.
brasileira. .r,iúr'a. resitlcnte enr Belo llorizonte/MG. . .

R-l-{876 - 25l05i1988
Lscritura pública de compra c venda larratla na notas do cartório do 2" oficio da comarca dr'
CongonhiríMG. Canrilo José de Almeida, em l7 dc maio de 1988. no livro n" 21, às fls.41. no qual a

VENDEDORA: NEUSA DA CUNHA VALENTIM. brasileira, CPF: 045.433.19ó-72. viúr'a.
residente e domiciliada em Belo Horizonte/Mc. vende ao COMPRADOR: JOSÉ ES'IEVAM
SOBRINtIO. brasileiro. urotorista. Ct'}F: 055.942.5 l6-j,{. casado. residente domiciliatlo enr

CongonhaslMG. pclo preço de CZ$i 1.300.000.00 (urn milhão e trezentos mil cruzados). o imó\,el
dcscrito acirna na nratrícula.
O reÍtrido é o quc consta dos meus arquivos. Dou Íé. Colgonlus, 19 de julho de 2024. Poder
Jutliciário - llMG - Corregedoria-Geral dc Justiça. n' ordiual do oficio: 0180040103. atribuição:
lnróveis. localidade: Congonhas/MG. No selo de consulta: HVK45504. código de segurânça:
8350583285616ÍJ32. Ato: 8401. quantidade Ato: l. Emolurn"'nÍos: R$ 26.11. RECOMPE: R$ 1.57.
'laxa de Fiscalização Judiciária: R$ 9.78. ISS: tt$ 0.55. 'l'otal: R$ 38,01. Valor 'Iotal dos
Errrolumenlos: IiS 26.1 l. Valor 'l otal tlo tl.l,lCOMI,E: R$ 1,57. Valor Jbtal da TFJ: R$ t).78. Valor
'lotal do ISS: Rli 0.55. Valor'lixul Final ao Llsuário: R$ 38.01. "(lonsulte a vali«Jade deste Sclo no sitc
htqrs:lisclos.tjmg,jus.br"
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,\Iexandrc Alves de Castro - Olicial
Illves Cássio de Oliveira - Substituto

Alessandra Cristina DuaÍe Caslro - Escrevente
Crislaine Otavira Arau.io Medeiros - Escreventei:lvr'. Í,
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N. <b tíaúlcxla d,o Aoentc
Alriliar do Camórckr

2062

có<ligo d. Nãtümza
J!íÍdlca

§êcaelaÍie da Micro o P€quena EmpÍêsa dã Presidância d! Rêgúbücâ

Socíêtaíla dc Râc,oírâlizáçáo e Siriplmc.çáo
OeparL.monto de RogislÍD Émproseíâl e lntêgrâçáo
Sccrotâííâ do Eslado ds O665nvoh/imento EconôÍnico do Mlnâs Gsrâis

N. oo PRoÍoCoLo (uso da Juntá comcrclal)

llR€ (da Bôdo ol, alc. qusrdo .
Êd. Íor §m @trá Uf )

!ililililt]lltilil ilt]t
í 6r050.88{-s

1 - REQUERIMENTO

,,IOME:

ILMO(A). SR(A). PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO ESÍADO DE MINAS GERAIS

Í8ÂI{SGOM TRAI{SPORÍE E COMERCIO LTDA .ME
(da Empícs, ou alo Agoôtc Àuxiliat do CorÍÉrclo)

'equeÍ a V.S' o daíeÍimento do segliôte ato: N'FCN/REMP

ilt lilll Itililil I illlt li ill lillll lll
J1533A2727379

\i. oÉ cÓorco cóDrGo
ÀTO DO€

COT{GONHAS

Data

JUNTA OMERCIAL

DÕ AÍO / EVENTO
RACAO

A P,"- A.*li*
17 Oozombro 2015

ALTERACAO OÉ ENDERECO OÊNTRO DO MESMO
MUNICIPIO

Reprâsefltânls L€gsl da Emprêra / Agêôte Auriliar

Nomei

Í61êfon€ dê Coírtáto

OECISÀO COLEGIADA

-,..' -t

I

I
ê(!, Emp.s3.rl.l(.L) lgu.l(air) ou rornrlàant6Í!)r
srM

--l NÀo t r_)
Oât6

I r.
.J,'-r-§ Jrií?a @rEicl L DocStAooE Bx s oER 13

5f,8 àexrrnco o eecrsÍRo sóà o rRo: !e5í,4!*iã E oqro2Í2otG.\
,!r.ÉdrüÀd,,.tctãdrrt^.rt

Prcloco.o: lGiolo.ltl§ qmÉÉlF
flr?r§zÉ

vwúse!-rc §.'Yvrr+§u.

PubIq\.,o-so.

tr SIM Procosso cm Ordcm
À dccisáo

_)_)__-
Dats

Rêsponsávc.l

)EC§Ão SINGULÀR

I Píoc€sio êm Bxigêr

S eroceeso oete.ao. t

$eroc;acso lnocloriao, OLfuJL

:xigê,lciâ

tl
a' E dgêncl3

tr
5'ExlgênÇra

tr

5, Exigência

D
)EcrsÀo 6oLEGTADA

] Proc.sso om.xigéncis. (Vide dêspâcho em íolhâ anoxa)

] Píooôlso dêícrido. Publiquo..3ê c ârquive-so.

] Procerso tndorsióo. PubIqJB-Eê.

Dâtá

Dala

2' Exigêncie

tr
3' Exieôncja

tr

VogelVogal Vogal

P.êaldentê dâ _ Turma

002

221-l 1

RFB
aí ap tri

DEcIsÁo SINGULAR

(,
=aLlo

BSERVAÇÔEs

\"y

/
Junle Comêrclal do Esiado do Mlnas Gêrais
Cêítiíico rogistro sob o n. 5695474 êm 03lO2l2OtG da Emprêsa TRANSCOM TRANSPORTE E COMERCIO LTDA -ME. Nite 3í201257977 ô
protocolo 160508843 - 1r01/2016. Aut€nticâçào: 8037384E4F978146F8E29AF6A488566FC32ÂFA. Msrinely d€ Pâula BomÍjm - Socrêtária-Gêrel.
Pârâ vâlidâr êste doclJmênto, âc€ssê www.jucêmo.mg.g@v.bí ê inrorme n0 do protocolo 16/050.884-3 e o código dê segurânç3 ulu6 Estâ cópia foi
ãúoÍ côrlô digitülrcntê o !.oi.ada cF O4/O2r2Olg PG Mànnoly do Paut! Eoííi6 - gGgctárta-GÊrol. (W*,à6 pás.r/5

JUCETG - UDÍ29
tEr 2e - IF COiaGOÍ{x^r

n



PARA USO DA JUNTA COMERC]AL DO ESTADO DE MINAS GERAÍS

g06é Estãr{' SoôrüfE +rfti,tú?rír tri,frf,ff$fi§d*rtÍflm
Corgqrhês, 3/Ot/..f,.L6 t4r}3r?6 M

m a? FICIo [É iOIE E Crtsr]t#
Padre .lofro Pior no lóH - Drltro (3t) 5 1-3Bg

por SEtU+tSâ aÍs) ,irflÀ(s) abài xo!

Eâ IFÊtüsnho dà

etto FreitâE
Eol, rFrt4,20 Rrc. T.F.JlRtlrS TotâtlRisrB

Juhte Comêrciel do Eatâdo dê Manas G6íais
CortiÍco reglstro sob o no 5695474 6m 03/02/20í6 dâ Emprêsa TRANSCOM TRANSPORTE E COMÊRCIO LTDA -ME. Nire 31201257977 ê
protocolo 1€O5O8843 - 13/01/2O16. AutontlcaÉo: B03738AEAF9781AGF8E29AF6A48B566FC32AFA. Marinoly d6 Peule gomíim - S€cretárie-Goíel.
P6re vâlldâr êsto documento, ac€6sê www.iucemg.mg.gov.br 6 lnÍormô no do protoc.lo 16/050.884-3 e o códlgô d€ soguÍançâ ulu6 Estâ côpla foi
autonticsd6 digitalmento ê ássinedâ 6m 04/0220'16 por Marinôly dê Paula Bomfrfi - Sêcrêtárie-Geral. $e^c*tr úezs
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DÉCIMA ALTERAÇÃO OO CONTRÂTO SOCIAL DE

"TRANSCOI'. ÍRAN'SPORTE E COMÉRCIO LTOA. ME'

N.|.R.E. n.'312ü2',97.7 Íh 11Irí7

JOSÊ ESrEVAM §oaR HO, brasiloím, c6ado êm comunhão universal de bem, empresàÍio,
meior nasddo ao§ 0í/10/1941, idenüdade n.o 3.764.592, eryêdida pela SSP/MG, CPF n.o G55.942.51Ê
34, residantê na Rua Portêla no í64, cêntro em Congoohas, MG, Cep 3€,41m00, HELIÀNA DOS REIS

EsfEl/All br$il€ira, ca8da no Í€gime de comunhão paÍsial de bêns, arquitÊts, maior nasdda aos

nn1,1'9ilS,ldenlidade n.' Írr-,7.183.700, oxpedida polâ SSP/MG, CPF n.' 87í.249.55Ê53, Í€sldênE fta

Rua Joso Caídoso Osório, no 33, Zá tuigó em con0ionhas, MG, O6p 36.415-$0 e HELOISÂ DO§ REIS

ESTEITAÍú sllvA, brasileira, cssada no Í€giÍnô (b comunháo pâícial de boÍB, êngenheira, maior nascida

aG O4/0'U1973, ndural de Congonh6, MG, tegisto no CREIúMG n.o ô7.278, ldentidade n,o lv+

6.089.856, sxpêdtu a pelâ SSPiMG, cPF n.o 969 295.886-87, rEsiden(e na Rua Dom Pedro l, í8, baiío
cêntío em Congonhas, MG, CEP n.o 3641s000, únlco3 sóclos da sociodade por quotas de
Íesponsabilidade limitada, dânomlnada 'TRANSCOM - TRANSPORTE E CoMERCIO LIDA - ME', com
sede na Âv. Júlia Kubitschek n.o í.125 - cenúD 6rn CongoÍthayMc, conbÍme contrato sociâl aÍquivdo
nâ JUC€MG sob o n.o 420.0í2 datado do Ínm e NR8312.0125797.7, coín posteÍioEs alterâ@ n.os

487.500,709.561,807.590,989.í24, 1.157.209, í.833.716,3.050.497,3.283.373 I4.083,204, datada§
Í€speclivaírento de 1 8/10fr9, 26/09/85, 18ru9/87, 31O8,00, 05/06€6, í6i/í 1/90, 19/012004, 1510212W5 s
ozn.Azfcf. inscrits no CNPJ sob o n.o í9,75ô.í96/0001-2, com a atlvidade dê 'pn6taçâo dê servlço6
de tÍanrpodr rodoviáío de combustlvel, de caÍg.s em geÍ81 no âmblto munlclpal a lnlêÍmunlclpal,
loc!Éo de valculos, dc mágulno ê preatrÉo dr to*vlços cotn máqulDa'', íesolvêm por es.te
iÍsElmênb altêrar seu documento dê constltuiíião, píocêdendo pera tsnto, da soguintê forma:

1 - Os sócio6 daliberâm a parlir da dab de asÊinafurâ dosb iÍaÍumênb, âlteEtr o ôndorêço dê sede
da sociededê que passará a seÍ m 'Rodovla 8R.0tO - Km g), + 200 - Campo des FloÍEâ em
Congonhrr, Íulc, C.p 36,41§.000':

2 - Têndo €m vlsb a eltsreção ora et ençada 6 considgÍando e coNreniência do evihÍ a
fragmsnts@ do conffr sochl em mais de um dooumêntq os sócios detiberâm linelÍÍrenb, coÍlsolidâlo
na íoÍma a s€guin

CONTRÂTO SOCIAL

OE

TRAilSCOI,I . TRANSK'RTE E COTÊRCIO LTDA. HE

Cl{usula - PÍirneltt: Â sododdc lBm o ndne eíÍrpreÉaÍ[al de IRAt{3GOtt TRAIISPC,RIE E
COMÉRCIo LTDA - iíE e sua eêde ê na Br 040 - Km 607 + 200, Camgo das FloÍBs om Congo has,
estsdo do Min* Gerâis, cEP 3ô.415{00.

Pütgí,,fo únlco - A socisdade nâo pcsui filiaE. EnbotaÍilo, podoÉ &ílla3 em qualquer
paÍtê 0u localidad€ §s 6sim iulgar cor êniênte medienb iÍ§tuínenlo do altêragft confatual assinado
por todc os §ócio§;

Junta Comêíciâldo Estado dê Minas Gêrais
Ce.tifico regtsiro sob o n. 5695474 6m 03/02/2016 dâ Emprêsa TRANSCOM TRANSPORTE E COMERCIO LÍDA -ME, Niíê 31201257977 e
protocolo 160508843 - 13/O'1/2016. Autenticação: B03738AEAF9781A6F8E29AF6A48B566FC32AFA. Msrlnely de Paula BomÍim - Sêcrêtária-Goral.
PaÍa vâlidar estê do@mênto, acesse wwwJucemg.mg.gov.br s inÍorme no do pÍotocolo í6/050.884-3 e o código dê s€gurança ulU6 Esta cópiâ íoi
âutenticade drgitelmênte ê essrnedâ €m 04/02,2016 por Marinely de Paulê Bomfim - SocÍêtááa-Geral. , ^^^ -,.-â-\*'{íeàdàitA. Pás 3/5
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Cláuruh - Scgunda: S.u obleb sodal ô a pÍesbçe de servip de farBpoÍh rcdoúlàrb de
coínhrdyol, dc caÍgâs eín g€Íal no âmbib munidpâl o intaínunidpd, locsçâo de tlkülc, d€ mâquiÍ6
ô píest4& de s€Mço3 oom máqulnes;

Cllusuh - T.ícêln: S€u c€Írihl socisl á de Rt 55.000,00 (ciÍ{ilenb e díico mll ÍEais), diviliro êm
55.000 (cimiioírta s chco mil) quoh no valor unlúlo de Rt Í,00 (un ÍÊd) cda uma, §lm subscíttâs e
inb$alzadas, nasila atc, êm ÍÍroeda corcnb do pals, p€lo6 sóclos:
JO§É ESTEITA §OBRINHO, com 4§.100 (quarsntr e oiíEo mll ê csm) quoB no vator btal d6 Rt$

45.í00,m (quar8nb e cinco mll e cem Í€aE), equitÍehnbs a 8ãt (oiênb ê dds por cenb), do capitsl
sockí:
HELIÀI{A OO§ REIS ESrA/AÍtl, com 4.950 (quaü§ mil mvscaíilas € cinq(hnh) quotrs no valor ffil &
Rr$ 4.$50,00 (quato mll o not Êcanus 6 dnqüonh Íoab), €guivalenb3 8 996 (nova poÍ cenb), do cspibl
socH. e:
|{ELO|SA DOS REIS E8TE\IÂI SILVÂ com 4.950 (q'rato mr noyeosnbs e ciÍrqienb) ql'Iohs m vdor
total da R$ 4.9ti(),00 (quáto mil e no!€oonbs e cinqilenta ÍreÍ8), equh/elonE a 9% (mt € por csíüo), do
cÊpibl saial;

Cláuruh Quarta: A (tsponsabiliddâ dâ câda s&io, rG brÍrG da bl, á Íoatíüâ s valor ds suas
qrctss, m6 todG írspondem solidaÍianente pela lntegralizaÉo do capitsl sodal;

Cláurula - Clulata: As quotrs * lÍúiyislwis e nâo podeíão s3r c6diras oü tran8bld6 e tôíDeiíos
sem o expÍgsso coíls€ítimenb do§ outo6 sôcio§, ao§ quab em iípddad6 dê condíres e geço fica
assêgurado o direito de pÍtÍeÉncia para sue {dsição se poslas à v6nda, íoímelizendo, sê ÍBalizada a
cossào delas, a altêração contatual pêÍtinenb;

Cláurul. - 8ôxta: A sochdede lniciou suas alividedes sm lc do lunho dc Í.97r, e, sêu pÍao de
dlnlaÉo ó por bmpo indeHmínado. Sua afuinishaçllo ê €xsÍltsa pêlo Eócio Jo.a EúEvrm Sobítnho,
que coín o§ podeÍ88 e etibuk)ões de adminlstar se iÍEumtÉ do bdas âs op€reções e a rEEEHranb 8tilra
ê passiva, jdicial e exEÍ{udiidmmE, !.ndo-lhe wdado, ,to .tttenb, t!3ar o mme omgí€8sÍial sm
íEg6qb6 esüanho3 aos inteÍÊss6 da sodeddo ou essumiÍ ÍssponsabitidadB quê nâo digan í€spoib
s seü otieb sociel, s€ja a que ti$Io íor, Êm faror dc quot§t6 clt do tsrcoilos, bsm coÍno oneÍaí e
alienar bens imôvois da sociqladê, sem autorização dos oJtros sôdo§. PoÍ sxeíc€r a administraÉo da
socielado, o §Ócio bÉ diÍeib e uma r€ürah m€nsal, a üülo de PRGI-ABoRE, crrlo valo. nâo §oÉ
nunca inÍcÍbr a I (um) §aádo mlniím;

Cllululr - Sáüma: Fahcendo ou sêndo int ÍdiHo quehüor doe sôcios, a soclededo conünuarà
coír Bar! hêÍdeiro6. Não sendo isb posslEl, ela s€ dissoh/eÉ, sendo o vah (h seus halqe3
de\ddanonb apurdos ê lhuidados com bsse ne sitJeÉo patimoÍial da sierdê, na dab da
resolçáo, guê sê vêdfiôarão em bahnço espeid s sêráo pagos em í2 (doze) pí€staçô€s igu* ê
suc€s§ivas, etualizadas € scrascidas dos iuro§ ds lêi, verrceÍÉose a pimeira g0 (nownta) dias apó§ o da
intoÍdiiâo ou fel€cimento;

Cllu3ula - Oltrvr Ao téímim ds cada exsElcio socid, gue 6ê daÉ a 31 ds óezomb(o do cada
ano, o admlnistrâdor pÍedará coBtas Justlficadâs dô sua dminí6façâo, procedendo a êlaboreção do
h\EnÉdo, do babnço paüimonld s do balÜlço de rcsultado êcooômlco, csb€úo aos sôclos na
píopoQe d8 paÍüdpaÉo de suas quotrs, os lucíB ou píBllzog apuÉdo§;

Cláuar. - ll,ont: O #mintstrâdor dsdarâ, sob a§ penas & loi, q€ não !sÉ lmpodida do êxsÍcêÍ a
admi0lsúaç& de súk dadg poÍ loi e3pecid, ou om virüJde dg condênaç& cdminal, ou por se ercorrbat
§ob os êbito6 dele, â pena qtE vede, ainde quê tamporâdrmenb, o a6so r caÍlo Éblho, ou poí climê
ÍdiÍn6ÍtâÍ, de pÍovaílcação, p.ltâ ou, corcUssâo, pocuffi, ou ooírfa I oooíEír*a pogulú, conbe

Wy.- 2

,l?w,r,
Juntâ Comêrcisl do Estedo de Minas G6íeia
CêrtiÍico râgtBtro sob o nô 5695474 om 03/0212016 da Emprssa TRANSCOM TRANSPOR'rE E COMERCIO LÍOA -ME. Nlrê 31201257977 ê
protocolo 1ô0508843 - 13/01/2016. Aulrhüc€eo: 8037384E4F978'lA6F8E29ÂFBA48B586FC32AFA. Marin.ly de Paula Bomffm - Secretária€oÍal.
Pâr, vrtidár.rte doGümonto, âc.r!ê w|vw.juc9me ,m9,gov.bÍ e informe no do Plotocolo í5r'O5O.8843 e o cóóigo dc segurençâ ulu6 Estâ cópiâ foi
autênücâclâ digitâlmente e assinedâ 6m 04I02y2016 poí Mârin€ly do Paule Bomfm - S€cÍ€lária_GêrãI. ( a\.n . .. L2-\à.&S#ríÉiL pás. 4/5



o sh&oiâ ln'|cdío nfrional, confa as noím6 de coÍrcoflência, conta 8s íBlaçírs de cgsutm, Íb
públics ou a pÍDpíHadsi

Cláuruh - Déclma: Nos 4 (quauo) me66§ seguinb6 âo tÉímim do exêÍcÍcio social, os sódos
dBliberaÍão sobÍs 6 contes e designarão not o dmhlsüador se br o caso:

Ctáu3uh - Dóclnrr PÍlmelra: As deÍbeeçôes sociais de quahuer naúÍ€za ssr$ semgre
tomadas êm í€união dos sóchs, que sêÍão convocadG pGúamenb, no prazo mlnirno da 2(doh) dias
üteis.

PEÉgrato Únlco: Âs convocaÉs para eE íeuni{ros E€ íarão por íneio do íax
comspondêncla strIlplos, email ou qudquer outo m€b oü ÍoÍÍla, desde quâ comproveô 0 Írcêbmenb
ê o tsor da convocação. As brmalidade ds con\rocaçâo das rêunÍõos poderâo ser dbp€nsadas n6
hiÉtssa6 píEvisbs êm lê1.

Cláusula - Déclm. 66gunda: Fica ôleib o íoío da CoÍmrca d6 Congonhas, êdado ds Minã
GeÍab, parâ dmmlÍ guatquêr ação fundada ou o.iunda do píasenb contsab;

E por se ehaíem iusbs ê contatadc, fiÍmdn âs partes o pÍesents insúumênb nâ
píesença das testemunhas
Esbdo de Mina Gerab.

abaixo, que seÉ a aÍqutyarnáb e rcgbto na Junb Comoídsl do

30 de s€têmbÍo do

JOSÊ
CPF no 51&34

HELIAI{A REIS ESTEVAII
CPF n.o 871.2'í9.556§3

^finaanO* Aa'srnfi*ua
}IELOISA DOS REIS E§TR/AiI SILVA

CPF n.' 963.295.886{7

Junta Comercial do Éstado de Mihâs Gerâla
Certifico Íêgistro sob o n'5695474 êm O3/O2|2O16 dâ Emprêsa TRANSCO^/I TRANSPORTE E COMERCIO LTDA -ME, Nirê 31201257977 e
protocob 160504843 - 13,/012016. Aulonticação: BO3738AÊ^F9781A6F8É29AF6A48B566FC32AFA. Maíinety de Pâulâ Bomfim - Sscrêtáíaceral.
Para validaí 6ste documento, ãc6sse wwwjucemg.mg.gov.br o lnÍoíme no clo protocolo 16/050.884-3 € o código d6 sêguranqa ulu6 Esta cópia foi
âulenticadâ dlgltâlment€ 6 assinadâ em 04/022016 poí MâÍinêly dê Paulá Bomflm - Sêcrêtánâ-Gsral. 18&l*6 pás s/5
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

NÚMERO OE INSCRtÇÀO

19.756.1S6/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRÇÃO E DE SITUAçÃO
CADASTRAL

OATA OE ABERTURA

07t0611977

TRÂNSCOM TRANSPORTE E COMERCIO LÍDA

'iÍULO DO ÉS.ABELECTVENTO (r,lOME OÉ ÊaNÍastal

cóDoo E DEscFtÇÁo oÁAÍMDÁDE EcôNôMrcA pRtNctpa!
,a9,3G2{1 . Trdnlportg rodoviárlo dê cârga, orceto produtos porlgoao! € mudança5, munlqlpal.

E OAS

Á9.3G2.{r2 - TranlpoÍte rodovláÍio do carga, grcdo produto! pêrlgolos e mud!nçâs, lntomunlclpal, lírtsrsltadualo
lntemâclonal
,19.30-2-03 - Tran3poÍts rodovlárlo do produtoa perlgeaos

cóotco E oESCRIÇÃo oa NArURÉzÂ iuRlotcA
206-2 - Soclodade Emprê3ária Limltada

ROD BR-0,í0
NUMERO

SN
COMÊLEMENTO

KM 607

CEP

36.,íí7-lilo
BAIRRO,OISTRITO

CAMPO OAS FLORES
MUN!CiPIO

CONGONHAS

ENOEREçO €LEIRÔNICO
TUR'STA.t{ET@|G.CO[.BR

ÍELEFONÊ
(31!.3731-133s

SNÍE FEOERAÍryO RESPONSÀ!€L IEFF)

SIÍUAÇÁO CAOÀSÍRAL
ATIVÂ

DÀTA DA SIÍUÂÇÃO C\DASTRAL

o,0,í 012003

MOTIVO DE SIÍUÂÇÃO CAOASfRÀL

SIIUAÇÁO ESPECIAL oAÍA OA STTUAÇÀO ESPECÍÁL

PORÍ9

EPP

MG

2510712024, 14:32 âboul:blank

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB n0 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 25/0712021 às 14131152 (data e hora de Brasítia). Página: 1/l

âboul:blank 1t1



<» PÂYIDEZ

TERMO ADITIVO. 03

DO CONTRATO N". 081/2024-001

N" 20.8

Rev.:

00

Folha:

ID

As Partes abaixo denominadas firmam o presente instrumento particular conforme suas
vontades e condições estabelecidas nas CLAUSULAS abaixo enumeradas:

=6
I
@

IL

f

Y
ó
=
N

4

o!6
,õ

§

'6

o
E

8

0-

F
6
'15

=.9
.N
-9ul

'6

=
-q
t!
8.

.E

õ

E

.{ú

TRANSCOM TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA. sociedade empresarial de
responsabilidade limitada, inscrita no CNPJ sob n' 19.75ó.196/0001-77. Inscrição
Estadual n" 180.596707-002 0, com sede na Rodovia BR 040 Km 607 + 200
s/no. bairro Campo das Flores, Congonhas - MG, CEP 36417-.l40, neste ato
denominada LOCADORA, e

LOCATÁRIO: PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Privado,
CNPJ n" 01.744.153/0001-06, INSC. EST. n'4.415.598.510.083. com sede à Avenida
Vereador Dr. A. Veríssimo da Costzno 420, Bairro Jardim Altamira, Muzambinho - MG,
CEP. 37.890.000. por seu representante legal, ELOiSIO MACIEL TAVARES,
brasileiro, separado judicialmente, engenheiro civil, inscrito no CPF sob o no

615.012,786-72, RG n' M 4.358.852 - §SP/l\{G, residente e domiciliado à Rua Dr.
Samuel de Assis Toledo n" 238, Bairro Jardim ltália - Muzambinho - MG, CEP -37.890-
000, neste ato denominado LOCATÁRIO;

cLÁusuLA PRIMEIRA: As partes, neste ato, por seus representantes ao final nomeados
e assinados. têm entre si,justo e contratado o presente Termo Aditivo n'03 do Contrato em
epígrafe e aditivos anteriores.

CLÁUSULA SEGUNDA: A partir da presente data, fica atterado o tamanho e a
demarcação da área locada. mencionada no contrato primitivo e no aditivos I e aditivo II.
que passará a ser 14.228 M2 (quatorze mil, duzentos e vinte e oito metros quadrados).

conforme levantamento topognífico anexo a este, demarcando o acrescimo. situada na

Rua Regina Celia Namen Pimenta, 15, bairro Campo florido, em Congonhas MC.

CLÁUSULA TERCEIRA: A partir da presente data. com o acréscimo da área, o valor mensal
passará para R$ 22.000,00 (vinte e dois mil Íeais) mensais, Íendo em vista o início das instalações
e utilização do terreno.

CLÁUSULA QUARTA: Permanecem inalteradas as demais condiçÕes e cláusulas do contrato
original e aditivos, que não sejam incompatíveis com o presente instrumento, declarando-se nesta
oportunidade a ratificação das mesmas.

Fica eleito o foro do contrato primitivo, como o competente para dirimir quaisquer
dúvidas ou questões porventura oriundas do presente ajuste, com renúncia expressa a
qualquer outro, mesmo que privilegiado.

E por estarem assim. justas e acordadas as partes assinam o presente instrumento
em 02 (duas) vias de mesmo teor e forma, perante as testemunhas abaixo.

Congonhas - MG - 21 11012024.
TRANsCOM
TRANsPORTEE frXiiT"í"{"JüS1Pi.'
COMERCIO CoMEscto LlDÀir9756re60oot 77

LTDA:I9756196000'177 
D'do': 2024 10 31 0e:1525 {!',m

FA,,/7-



<» PÂYIDEZ

TERMO ADITIVO - OI

DO CONTRÂTO N". 0E1/2024-001

N'20.8

Rev

00

Folha:

2t2

LOCADORA:

LOCATÁRIA,

IRANSCOM TRANsPORTE Àsinàdo de íoÍmâ disitàl poí

EcoMERcro Hf[ilI.Hil,"ff,:"*,,
LTDA:197561960001 77 oado6: 2024.10.31 oqlói34 {3'oo'

TRANSCOM TRANSPORTE E COMÉRCIO LTDA
JOSE ESTE.VAM SOBRINHO
CPF n'055.942.5r6-34

Ássinádo 6|€trorbemênlê por:
EloEio Maci6l Tavaros
CPF: -.012.78&"

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 01.744.153/0001-06

Do@lMr. and.rô diairràrÉnrr

o ub ffi,?ttrf.m
- 

".,1trq,,; 
; h@rr&üd-.,0.!pvõr

TESTEMUNHA I
NOME: GIOVANI RODRIGUES FERREIRA
CPF: 702.113.966-72

TESTEMUNHA II
NOME:
CPF:

Aasha(b êlêtronlcám€írtê poÍi
Edoí Moísira
CPF:'- .121.f a&"

fl4T z f-rcP-l
l +=. 1



rcP
Brasil?\-7

MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: Z9YM6-XKLYU-AFLBH-B3MAV

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

r/ Eder lt/oreira (CPF ... .124.746-..) em 0511112024 13:58 - Assinado

eletronicamente

y' Eloizio Maciel Tavares (CPF *..012.786-**) em 051111202413:58 -Assinado

eletronicamente

Endsreço lP

187.120.243j30

Geolocalização

Lat:-21,354519 Long:46,517433

Precisáo: 13 (metros)

Autenticação

Login

contabilidade@pâvidez.com.br (VêÍiÍicado)

WCPxXwpRqUBqTb9KaYn/cBZd3hoYWSSDNC9ReJrDrm4=
SHA-256

Endereço lP

187.120.243.130

Geolocalização

Lat:. -21 ,354317 Long: -46,517071

Precisão: 33 (metros)

Autenticação

Login

eloizio@pavidez.com.br (VeriÍicado)

2KIYS6alZl YYc4bT+2xt(ASX3zvRoJ0zp KLqQTleidEU=
sHA-256

I



Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.crti.com.br/validate/Z9YM6-XKLYU-AFLBH-B3MAV

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.crti.com. br/validate
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AREA - 5.

AGEM PRF

899.57m3 X = 620655.430
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. ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

Pf86iÂá1r

Datar 30/05/2025

Filtros ,dicâdos âo rslâtiz kio
ParecêÍ: 8
Númerc do procÊsso: 0009401/2024

Númêro do procê3sot OOO94O1|2O24 Situaçáo: Em análise

Rsquorênte: 4825674 - ELOIZIO MACIÊL TAVARES

BgneIIcIárIo: 4825675 . PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

Solicilaçáo: 19712 - LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em trâmitê; Náo

Códlgo do parscêrl I Númêro do proco38o: 0009401/2024

Local do paÍrcer: 941.000.000 - LICENCIAMENTO AMBIENTAL

Concluaivô: Náô

Parecaí: Relatório de ústoÍia 024/2024.

Congonhas - MG, 30 de Maio de 2025

MaÍco Aurélio Andrade Cacheado

Data e hora: 09/08/2024 08:15:27

Sistêma: Protocolo Fly / Usuário: analuizâsduarte / Relatório de pêíecêrês por procossos



SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIEÍ\ÍTE E

DESENVOTVIMET{TO RURAT

SEMAD

Í{lA NÚ CLEO DE INTELIG Êrucrn AMBTENTAL

Na daa de 3l de julho de 2024, foi realizada uma vistoria para instruir o Processo de

Licenciamento Ambiental n' 940112024, com o objetivo de obter a nova licença ambiental

simplificada para a usina de produção de concreto asfáltico, localizada às margens da BR-040,

no quilômetro 607, no bairro Campo das Flores, em Congonhas.

A visita foi conduzida pelos analistas ambientais Marco Aurélio Cacheado e Maria

Eduarda Silva de Oliveira, acompanhados pelo Sr. Giovani Ferreira, representante da Pavidez

Engeúaria, empresa responsável pela implantação da usina, e pela Sra. Dyone Polyane de

SOtr?â.

No momento da vistoria, o empreendimento enconmva-se em fase de iniciação, sem

neúuma construção rcalizada no local. Foi realizada tcrraplcnagem no imóvel com a

construção de dois platôs. A inspeção foi conduzida por meio de uma avaliação visual e

levantamento das condiçõcs atuais do terreno. Durante a visita, foram verificadas as

características ambientais da área e discutidas as etapas do projeto com os representântes da

Pavidez Engeúaria.

No platô inferior, será implanado o maquinário da usina, sendo no superior, destinado

ao aÍmazenamento de insumos para o concreto asflíltico,

S.cr.!úlo ,luídclpal d. M.lo 
^mbl.it! 

. o.i.Írollún ntio lu.ol - télrlAD .Prefgifuro Municipol de Congonhos /MG
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Páglna I de I

PREFEMJRA DE

CONGONHAS

RELATÓRIO DE WSTORIA NO O24DO24

N' Proceseí'940u2024 Data: 3U07 D024

Tipo de Requerimento: Nova Licetrça

Empreendedor: Pavidez Engenharia LTDA CNPJ: 01.744.153/0001-06

Empreendimento: Pavidez Engeúaria LTDA CNPJ: 01.744.153/0001-06

Município: Congonhas Tans:. Urbana

Coordenadas GeográÍicas: LAT 20"28'36.14 LON 43"50'36.00

Código Atividade Classe

Usinas de produção de concreto asfáltico 2c-10-02-2



NU CLEO DE INTELIG Êrucra AMBTENTAL\G
Segundo o Sr. Giovani Ferreira, ainda não lui ligaçâo da Companhia de Saneamento de

Minas GeTaiTICOPASA) no local para fornecimento d. águq confirmando que todo recurso

hídrico sení fomecido pela concessioniíria local. Ainda, pretende-se destinar efluente sanitário

para a coleta pela COPASA, dispondo-se a implantar biodigestor em caso de impossibilidade

de colea. Inicialrnente, não haveÉ manutençâo no local durante a fase inicial do projeto. A

umidiÍicação do terreno será realizada por caminhão-pipa, contratado pelo empreendedor da

usinq com o intuito de controlar a poeira que é um dos maiores problemas ambientais

enfrentados p€lo município.

Adicionalmente, a utilização de uma cortina arbórea foi discutida como uma medida

importante para a proteção das residências proximas ao local onde será implantada a usina. A

cortina arbórea atuará como uma barreira natural, ajudando a minimizar os impactos

ambienais, como a dispersão de poeira, além de contribuir para a estética e a qualidade

ambiental da rárea.

Foi enfatizada a importlincia de seguir as nonnas ambientais e de segurança durante â

construção e op€ração da usina para minimização dos impactos ambientais.

Congoúas, 3l de julho de 2024.

EQUIPE TÉCNICA INTERDI§CPLINAR

SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIEÀITE E

DESENVOIVIMEtiITO RURA!

SEMAD

uÉlio Cacheado

PREFEM'RA DE

CONGONHAS

Maria Eduarda a de Oliveira

.*.
Í{lA

Analista Ambiental Estagiária
SEMADNúcleo de Inteligência Ambiental

i.cr.lcb ffur*iecl d. ,{.b 
^ltúLrú. 
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Rcgistm de imegens do local de impbnteção do empreendimento.
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

'pásÁá,1
Datar 30/05/2025

Flltrôs âôlicádos ao reletia %rio

Pâmcer: S

Número do processo: OOO94O1I2O24

NúmeÍo do proc€aaoi 0009401/2024 Situaçáo: Em análÍse

Requerente: 4825674 - ELOIZIO MACIEL TAVARES

Boneficlárlo: 4825675 - PAVIDEZ ENGÉNHARIA LTDA

Sollcltaçâo: 19712 - LICENÇA A|TBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em Írãmitê: Náo

Códlgo do paÍêcêr: 9 Núm.rc do procês3o: 0009401/2024

Local do pal?cêÍ: 941.000.000 - LICENCIAMENTo AMBIENTAL

Concluaivo: Não

Parecêr: À SECRETARtÂ ANÂ GABRTELA
Segue pÍocêsso pâra deliberaçáo conforme Parecer NIA 050/2024.

Congonhas - MG, 30 de Maio de 2025

Marco Aurélio Andrade Cacheado

Data o hora: 1910912024 15:57:55

Sistema: Protoc-olo Fly / lJsuáÍio: analuizasduarle / Relatório de pareceÍes por processos



SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAI.

SEMAD

PREFEITURA DE

CONGONHAS

h.
Í{lAq NUCLEO DE INTELIGENCIA AMBIENTAL

PÀRECER UNICO NO O5O/2024

(X) Licenciamento Ambiental
( ) Declaração de Conformidade

No Processo: 940112024

Data de fonnalizaçáo: 27 10612024

Tipo de Requerimento: Licença Ambiental Modalidade: LAS - Cadastro

Sugestão: DEFERIMENTO

Processos Vinculâdos/Concluidos:

I

Congonhas, l0 de setembro de 2024.

Secreiorlo ilunlclpol de Mêb Âmblênie o Dêsênvoúimlnlo Rulol-SEttÂD .Prefeiluro Municipol de Congonhq! /MG
Av.lu[o Kubilschêck, 230 - Solo 02, BoiÍÍo Cêntro CEP 3ó4] G0S4 . Congonhor Mc Íêl. i3 t ) 3731"5287 Romol] ó

Emoil nio@conoonhos.mo.oov.br . TeL {31) 3731-1300 romol I152 .WhotsApp (31)9845S2937
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Empreendedor: Pavidez Engenharia LTDA CNPJ: 01.744.r 53/0001-06

Empreendimento: Pavidez Engenharia LTDA CNPJ: 01 .744.153/0001-06

Município: Congonhas Zona: Urbana

Coordenadas Geográficas: LÀT 20"28',36.14"S LON 43'50',36.00'.O

Código Atividade Descrição do porte Classe

c-10-02-2 Usinas de produção de concreto asfáltico
Produção nominal

< 60 Tih
2

Consultor/Res vel técnico:

ARTs:
Relatório de Vistoria: Data: 3U0712024

Servidor Cargo Assinatura

Marco Aurélio Andrade
Cacheado

Analista Ambiental g r.b
Do.utunlo ás3iÍ.do digil.lB.nl.
ltÀf,co 

^unE"to 
áÀ& DEc aHE oo

Datâi I9l09/2024 15:54:2A-03OO

vlritiqúe €m httpsrl/varidàÍ.itj,gouàr

De acordo

Diretor de Area
MATHEUS XAVIER 

fr§;inadosde 
rorm'dieitàr eor

MENDES:1 079460 ivENDEs: r o7ea6056os

5605 
Da&t5:2024.09.I9l5r41re

02412024

Matheus Xavier Mendes



SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

OESEI{VOTVIMENTO RURAT

SEMAD

,Õ.
Í{lA,?

PREFEITURA DE

CONGONHAS

N UCLEO DE I NTELIG ENClA AM BI ENTAL

I.DO CONTROLE PROCESSUAL

O empreendimento Pavidez Engenharia LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ n"

0l .744.153/0001-06. requer Licenca Ambiental Simolificada. modalidade Cadastro

(LAS-Cadastro) para as atividades "Usinos de produção de concreto asfiiltico", cídigo

C-10-02-2, com produção nominal < 60 T/h. classe 2 no município de Congonhas.

Em síntese, o empreendimento foi enquadrado na modalidade Licenciamento

Ambietrtal SimpliÍicado, - LAS Cadastro, sem insciência de critério locacional e sem

exigência de apresentação de estudos ambientais.

Em I 8 de julho de 2024, foram solicitadas informações complementares, através do

Oficio SEMADNIA34S/2024, sendo protocolizado tempestivamente em 29 de julho de

2024. Ap6s, em 3l de julho de 2024 foi realizada vistoria no empreendimento com a

finalidade de análise técnica para embasamento de parecer e deliberação, sendo gerado

Relatório de Vistoria no 02412024.

II.EMBASAMENTO LEGAL

O presente parecer foi elaborado em observância às seguintes normas legais:

. Deliberrção Normativa COPAM n" 2172017 - Estabelece critérios para classificação.

segundo o pone e potencial poluidor. bem como os critérios locacionais a serem

utiiizados para definição das modalidades de licenciamenlo ambientâl de

emprcendimenlos e atividades utilizadores de recursos ambientais no Estado de Minas
Gerais e dá outras providências.

. Decreto Estedual n'47.3832018 - Estâbelece normas para licenciamento ambiental,
tipifica e classifica infrações às normas de proteçâo ao meio ambiente e aos recursos

hídricos e estabelece procedimentos administrativos de fiscalização e aplicação das

penalidades.

. Lei Federal n'9.605/1998 - Dispõe sobre as sanções penais e administrativas derivadas

de condutas e atividades lesivas ao meio ambiente. e dá outras providências.

. Lei Municiprl no 3.096/2011 - Instilui a Politica Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável de Congonhas, que dispõe sobre a proteção, conservaçâo e

controle do meio ambiente no município e altera a Lei n" 2.372102.

. Lei Municipal no 3.9262020{ódigo Tribuúrio do Município de Congonhas que dispõe

também sobre a Taxa de Serviços Ambientais - TSA.

III.DAS CONSTATAÇÔES

§.cr.do lunlclpol da ,t b 
^mbLnb 

a Da.arwoü*n..io luísl - tEtlAD .Prôfeituío Municipol d9 Cgngonhoa /MC
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SECRETARIA MUNICIPAT DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOtVIMEI,ITO RU RAL

SEMAD

PREFEITURÂ DE

CONGONHAS

Ab'
NIIAq, NUCLEO DE INTELIGENCIA AMBIENTAL

- CARACTERIZAÇÃO DO EMPREENDIMENTO

O empreendimento Pavidez Engenharia LTDA planeja iniciar suas atividades na área

denominada Granja Santa Terezinha. no município de Congonhas, às margens da

Rodovia BR-040, Km 607 (+200), sem número, no Bairro Campo das Flores, com

coordenadas geográficas 20'28'35.63"S e 43'50'35.91"O. A área, totalmente antropizada,

possui aproximadamente 0,5 ha.

A Pavidez Engenharia requereu uma licença ambientâl simplificada para a operação

de uma usina de produção de concreto asfáltico, com produção nominal inferior a 60 T/h,

classificada como classe 2, devido ao seu porte e potencial poluidor.

O terreno já passou por terraplenagem em anos anteriores, resultando em dois platôs.

No platô inferior, será instalado o maquinário da usina de asfalto móvel, enquanto o platô

superior será destinado ao armazenamento de insumos para o concreto asfáltico, incluindo

baias de armazenamento. Devido à área relativamente pequena, as pilhas de insumos

serão elevadas, e foram propostas medidas para mitigar os impactos de emissão e

carreamento de material particulado.

Durante a vistoria, também foi discutida a contenção dos taludes entre os platôs. Foi

informado pelos responsiíveis que parte da contenção sená realizada por muro de

alvenaria/arrimo, para ser utilizada no despejo de insumos no maquinário no platô

inferior. sendo o restante recoberto com grama.

A princípio, não há intenção de instalar uma oficina mecânica no empreendimento.

No entanto. os analistas ressaltaram a importância de informar o órgão ambiental caso

uma oficina mecânica seja instalada, para que sejam fomecidas orientações e

esÍabelecidas condicionantes relacionadas ao efluente oleoso e resíduos perigosos.

Propõe-se, assim. a obrigatoriedade de informar o órgão ambiental sobre a instalação de

qualquer oficina mecânica no local.

O fomecimento de enrgia do empreendimento paÍa estruturas fisicas, como galpão.

escritório, refeitório e banheiros, serão abâstecidas pela concessionária CEMIG. A usina

utilizará um gerador que será dimensionado e instalado por um proÍ'issional habilitado.

Sêcrêfo.lo llunlclpol dê t êlo AÍnbiêntê c D6cnvolvknênio lursl - SÉl^ D .Prefeiluro Municipol de Congonh$ /MG
Av.lulo (ubihcheck. 230 - Solo 02, Boiío CenlÍo CEP 3ó110{81 . Congonhot MG Íel. (31) 3731-5287 Romol I I ló

Emoil: nio@côneônhos-írE.gov.br . Tel. (31) 3731"1300 romol I 152 .Wholsapp (31)9845&2937
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SECRETARIA MUNICIPAI- DE MEIO AMBIENTE E

DESENVOLVIMENTO RURAT

SEMAD

.rÕ..
Í{IA NU CLEO DE INTELIG Êrucrn AMBTENTAL

- PROCESSO PRODUTIVO

As matérias primas e insumos utilizados no processo produtivo do concreto asfáltico

sâo:

pRtÍ{ctpAts MATÉRns-pR tMAs E tNsuMos

ldentificação Fomacedor(ês) Consumo monsal e8timado
em tongladeB

cIMENTo ASFÁLTICo oE
PErRóLEo (cAP)

Stratura, Bêtunel, GÍeca.
Disbral, BrâsquÍmics, NTA.

464,00

MATERIAL BRITADO
(AGREGADOS) Comércio Locâl 8.816,00

Os insumos serão alimentados na usina de asfalto e posteriormente carregados em

caminhôes para serem utilizados na rodovia. De acordo com os responsáveis, o

empreendimento possui um contrato com a nova concessionária da rodovia BR-040 e será

responsável pelo fomecimento de material asfaltico para manutenção e obras na rodovia.

Como mencionado anteriormente, o equipamento utilizado será uma usina de asfalto

móvel, operando 8 horas por dia. com uma capacidade nominal de 58 toneladas por dia.

. INTERVENÇÃO EH  ÁNEAS PROTEGIDAS E SUPRESSÃO DE

VEGETAÇÃO.

Considerando que nÍto há nas proximidades do imóvel recurso hídrico ou qualquer

indicativo de área de preservação permanente. Considerando ainda que o imóvel

encontra-se completamentê antropizado, sem a pÍ€sença de qualquer vegetação. conclui-

se que nâo haverá supressão de vegetação ou intervenção em áreas de preservação

permanente.

. USO DE RECURSO HIDRICO

Todo recurso hídrico utilizado no empreendimento será fornecido pela

concessionaria local, conforme tratativas nos autos do processo.

SccÍdo l,luolclpol d6 lÂ.io Amt lcíl. . Oê..nvoMm.nio turql - SE IAD .Prefeiluro Mun;cipol de Congonhor /MG
Av. Julo Kubihchêck, 23] -Solo 02, Bolíro Cênlro CEP ?,ó{10{a4.Congonhdt Mc Íel. (31) 3731-5287 Romol 1ll6

€moil ôíoocongonhos.mg.gov.br.Tel. (31) 373r-1300 romol I152 . whohApp (31)98d5&2937
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- PRINCIPAIS IMPACToS. EnaISSÔes E MEDIDAS DE CONTROLE

- Resíduos Sólidos

Conforme esclarecido nas informações complemenrares, o empreendimento está

cadastrado junto à Fundação Estadual do Meio Ambiente (FEAM) no programa de

Manifesto de Transporte de Resíduos (MTR). Os resíduos contaminados serão

transportados e destinados conforme a legislação vigente. Os demais resíduos serão

destinados para coleta municipal.

- Efluentes Líquidos

Para o tratamento do efluente sanitário há previsão de coleta pela concessionária

local. Na impossibilidade, será instalado sistema de Tratamento de Esgotos por

biodigestor, com capacidade para receber e tratar o esgoto saniúrio gerado no

empreendimento, Propõe-se ca condicionante de informar o órgão quando da instalação

de sistema de tratamento de efluente líquido no empreendimento.

Para efluente oleoso, não se pretende instalar oficina mecânica no empreendimento,

Propõe-se ca condicionante de informar o órgão quando da instalação de oficina mecânica

no empreendimento. Os parâmetros e destitrações de efluetrtes liquidoc serão

acompanhadas no automonitoremento.

- Efl uentes Atmosféricos

O empreendimento de usina de produçào de concreto asfáltico é potencialmente

poluidor na emissão de poluentes atimosfericos pela emissão de XXX. Emite-se ainda,

material particulado pela movimentação de máquinas e caminhões em área sem

pavimentâção e no transporte de insumos. Sugere-se a inclusão proposta de pavimentação

interva das vias e áreas de circulação, bem como a conscientização de promover

umectação das vias intemas, vias de acesso imediatas e pátios do empÍeendimento, no

mínimo 03 (três) vezes ao dia ou sempre que necessário.

s.c..lrrlo únkhol d. ,I.lo 
^rnbbnt 
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Considemado ainda característica residencial no entomo do empreendimento e

outros imóveis comerciais, faz-se necessário também o plantio e acompanhamento do

crescimento e manutenção de cortinamento arbórea.

Há ainda, emissão de gases poluentes devido ao sxercício da atividade. que são

minimizados com filtros na usina. Tais fi ltros já vem instalados na usina, não operando

sem estes, conforme informado pelos responsáveis.

Por fim, considerando lnstrução de Serviço SISEMA no 05/2019 que contem

orientaçôes técnicas paÍa solicitação de Planos de Monitoramento da Qualidade do Ar no

âmbito dos processos de licenciamento ambiental, na qual orientâ da inseção de

condicionantes nos processos de licenciamento ambiental de forma que o monitoramento

da qualidade do ar seja padronizado, pela atividade exercida pelo empreendimento. faz-

se necessária a inserção das condicionantes descritas na referida instrução de servíço.

Sêcíclúlo llunlclpol dG llelo Amt Líf. ê Oe'onvolylnalío lúÍol- SEI/IAD .Prôfêiluro Municipol de Congonhoa /MG
Av. Julo (ubitschêck, 230 -Solo 02, 8oiÍo CenlÍo CEP 3ó4lGo84.COngOnhOa Mo TeL l3l)3731,5287 Romol iró

Emoi,: nioocongonhos.mg.gov.br.Íel. (31) 3731-l3m Íomol I 152 . WholsApp (31)98a5&2937
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A equipe multidisciplinar do Núcleo de Inteligência Ambiental sugere o

DEFERIMENTO da Licença Ambiental Simplidicada (LAS-Cadastro) para o

empreendimento Pavidez Engenharia LTDA, pessoa jurídica inscrita no CNPJ no

01.744.153/0001-06, requer Licenca Ambiental Simolificada. modalidade Cadastro

(LAS-Cadastro) para as atividades "Usinas de produção de concreto asJáltico", código

C-10-02-2. com produção nominal < 60 T/h. classe 2 no município de Congonhas, pelo

prazo de l0 (dez) anos, sendo, no entanto, vinculada ao cumprimento das con(icionantes

em anexo no presente parecer.

Oportuno advertir ao empreendedor que o descumprimento de todas ou quaiquer

condicionantes previstas ao final deste parecer único e qualquer alteração, modificação e

ampliação sem a devida e prévia comunicação ao órgão ambiental competente, tornam o

empreendimento em questiÍo passível de autuação, ou sujeito à suspensão e/ou cassação

da licença.

Ressalta-se que a responsabilidade pelas informações e programas dos estudos está

vinculada aos profissionais que o elaboraram e ao empreendedor, assim como da

comprovação quanto à eficiência das medidas de mitigação e controle adotadas. Neste

sentido, a Resolução CONAMA 237. de I 9 de dezembro de 1997, em seu Art. I I , dispõe

que:

Árl. I I - Os estudos necessários ao processo de licenciamenlo deverão

ser realizados por proJissionais legalmente habilitados, a expensas do

empreendedor.

Parágrafo único - O empreendedor e os proJissionais que subscretem

os esludos previslos no capul deste arligo serão responsáveis pelas

informações apÍesenladas, sujeiÍando-se às sanções administralivas,

civis e penais.

s.crcroío ilunlclpol dê l cio Ànbiêotê ê oêr.nvolvhronlo tuÍol - SEit^D .Prefeiturq Municipql de Congonhor MG
Av. JuIo Kubitscheck, 230 -Solo 02. 8oiÍo Cênlro CEP 3ó,41o{81.Congonhqc MG Tel. {31}3731-5287 Romol llló
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v.nola,tónlo potocRÁrrco

Figura 2: Vist8 iére8 da ór€r objelo dê rrálise.

Figure 3: Visto da ÁÍcs objeto de rnálise.

Sccratolo ,tunhlpol d. ,rldo ambLnl. a oaaGtvolvhanio lu.ol - SEt* o .Pref eiluro Municipol de Congonhqt /MG
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ANEXO I

CONDICIONANTES

S.cícdo ,tsnlctp.l da M.lo 
^mbLriia 
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Item Descrição da condicionante Prazo

I
Executar Programa de Automonitoramento, conforme definido
no Anexo II.

Durante a vigência da
licença.

2

Apresentar cronograma da instalação do empreendimento,
conlemplando, no mínimo, prazo para instalação dos principais
equipamentos e previsão de início da operação.

45 dias.

3

Promover umectação das vias intemas. vias de acesso imediatas
e pátios do emprrendimento, no mínimo 03 (rês) vezes ao dia
ou sempre que necessário para impedir geração e/ou suspensão
de material particulado.

Durante a vigência da
licença.

Apresentar projeto de plantio de cortina arMria, acompanhado
de ART, para apreciação da Secretaria de Meio Ambiente e

Desenvolvimeno Rural.
45 dias.

5

Apresentar relatório de plantio de cortina arvória no
empreendimento e relatórios anuais de acompanhamento do
crescimento e manutenção da cortina.
O primeiro relatório deverá scr entregue em 60 dias após o
plantio. Após, anualmente.

60 dias após o plantio.
Anualmente.

6
Apresentar relatório comprobatório de pavimentação de todo
pátio do empreendimento e vias de acesso.

Antes do início da
operação.

1
Apresentar relatório descritivo e fotográfico comprovando a
impermeabilização das áreas de operação do empreendimento
(área da usina de concreto asfáltico).

Antes do início da
operação.

8

lnstalar local adequado para arrnazenamento de CAP.
Apresentar relatório comprobatório com registro
fotográÍico.

Antes do início da
operação.

Participar do Projeto socio-ambiental: 2 ecopraças, com a
criação de espaços de convivência e contemplação da natureza
no em locais indicados e conforme diretrizes encaminhados
pela Secretaria Municipal de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Rural.
Apresentar relatório comprobatório com registro
fotográfico.

10.

Apresentar proposta de ações e práticas adotadas pela empresa
para conservação do meio ambiente a curto, médio e longo
prazo (exemplo: redução de energia e água, neutralização de
carbono, energia solar, incentivo à preservação, entre outras).
Apresentar, bienalmênte, relatórios das ações executadas,

I 80 dias.
Após, bienal

w

1.

9.
120 dias contados do

recebimento do
projeto.
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ll.

Apresentar à Secretaria de Estado de Meio Ambiente e

Desenvolvimento Sustentável (Diretoria de Qualidade e

Monitoramento Ambiental - DQMA) o Plano de
Monitoramento da Qualidade do Ar - PMQAR, que deverá
conter os seguintes itens:

a) inventiírio das fontes atmosfericas do
empreendimento;
b) modelagem atmosferica (com o modelo AERMOD) e

descrição do resultado com avaliação da qualidade do ar
da área de influência do empreendimento-

Apresentrr documento comprobatório da formalização
com cópia de todos os estudos apresentados à Secretaria de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural de Congonhas.

180 dias

12.

Realizar monitoramento de qualidade do ar, se necessário,
conforme estipulado pela DQMA na conclusão da análise do
PMQAR, bem como atender às demandas da Secretaria de
Meio Ambiente e Desenvolvimento Rural.

Conforme definido
pela DQMA e

SEMAD.

13.
lnformar o órgão quando da instalação de oficina mecânica no
empreendimento.

Quando da instalação
da oficina.

Os prazos para cumprimento das condicionantes são contados corridos e a partir da
data de publicação da Licença,

SccíaHo láunklpol d. M€lo AmbbnL . o6êírvoôrtrEnio lursl- SE íÂD .Prefeiluro Municipol de Congonhq! /MG
Av. Jutu rubilschêct, 230 -Sob 02. BoiÍro Cenlío CEP 3óllGo8.í.Congonhor Mc Tê1. l3t)3731-5287 Romot Itó
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ANEXO II

PROGRAMA DE AUTOMONITORAMENTO DA
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

1. RESÍDUOS SÓLIDOS

1.1. Residuos sólidos e reieiÍos abransidos oelo Sistema MTR-MG

Relatórios: Apresentar, anualmenÍe, âs duas úhimas Declarações de Movimentação de

Residuo - DMR's, emitida via Sistema MTR-MC. reíerente às operações realizadas com

resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo empreendimento, inclusive dos resíduos do

processo produtivo (se for o caso), conforme determinações e prazos, para cadastramento,

previstos na DN COPAM n" 23212019.

ADresentar coniuntamente cóoia do Certificado Ambiental das emoresas recentoras de

orodutos e resíduos perieosos.

O envio deve ser realizado até o dia l0 do mês subsequente ao aniversário da licença

concedida.

1.2. Resíduos sólidos e reieitos não abransidos oelo Sistema MTR-MG

Relatórios: Enviar anualmente ao Núcleo de Inteligência Ambiental-NIA da Prefeitura

Municipal de Congonhas, o envio deve ser realizado até o dia l0 do mês subsequente ao

aniversário da licença concedida, os relatórios de controle e disposição dos resíduos

sólidos gerados contendo, no mínimo os dados do modelo abaixo, bem como a

identificação, registro profissional e a assinatura do responúvel técnico pelas

informações.

(r) ConfoÍme NBR 10.004 ou a que sucedê-la.
(**) Tabela de códigos para formas de disposição finalde lesiduos de origem indust al

l-Reunrilizaçâo
2-Reciclagem
3-Atero §artário
+Aterro lndu§Íial
5-lncineraçào
6-Co-p.ocessarÍ|ento
7-Aplicâçào no solo
8-Estocagem tempoúria (informar quantidade estocadÊ)
9-OutÍos (especificar)

Em caso de alterações na forma de disposição Íinal de resíduos, a empresa devení

comunicar previamente ao NIA, para verificação da necessidade de licenciamento

S.creldi6 l uôlclpol dê Malo Âmblcnlê e DeranvolvlÍícÍrto turEl - SE taD .Prefeituro Mlnicipoi de Congonhqt MG
Av. Julo Kubilscheck. 230 -Sob 02. BoiÍro Cênlro CEP 3ó11o{84.Congonhqr,G lel. (31)3731-5287 Romol llló

Emoi[ nioecongonhos.mg.gov.b..ÍeL (31) 3731-l3m íomol I 152 . whotsApp (31]9845&2937
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Forma
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Social

Indcreço
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específico. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e

documentadas pelo empreendedor. Fica proibida a destinação dos resíduos Classe l,
considerados como Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixões, bota-fora
e/ou âterros sanitários, devendo o empreendedor cumprir as diretrizes fixadas pela

legislação vigente.

As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações

de resíduos, que poderão ser solicitadas a qualquer momento para fins de fiscalização,

deverão ser mantidos disponíveis pelo empreendedor.

2. EFLUENTESATMOSTÉRICOS
O monitoramento dos efluentes atmosféricos deverá ser realizado conforme quadro

abaixo*:

OBS: A amostragem deverá ser realizada em dias alternados.
i O monitorarnento poderá ser alterado de acordo com orientações da GESAPJFEAM após

análise do Plano de Monitoramento da Qualidade do Ar.

Relatórios: Enviar anualmente ao Núcleo de Inteligência Ambientat-NIA da Prefeitura

Municipal de Congonhas, o envio deve ser realizado até o dia I 0 do mês subsequente ao

aniversário da licença concedida, os resultados das análíses efetuadas, acompanhados

pelas respectivas planilhas de campo e de laboratório, bem como a dos certificados de

calibração do equipamento de amostragem. O relatório deverá conter a identificação,

regislro profissional, anotação de responsabilidade técnica e a assinatura do responsávei

pelas amostragens. Deverão também ser informados os dados operacionais. Os resultados

apresentados nos laudos analíticos deverão ser expressos nas mesmas unidades dos

padrões de emissão previstos na DN COPAM n'24812023 e na Resolução CONAMA n"

491/2018.

Na ocorência de qualquer anormalidade nos resultados nas análises realizadas durante o

ano, o órgão ambiental deverá ser imediatamente informado, bem como a medida

mitigadora adotada.

Método de amostragem: Normas ABNT, CETESB ou Environmentdl Protection Agency

- EPÁ.

S.cÍ€,lrÍb ,aunklpol dê Melo Ambbíle e Dc'êÍwolvlmêlío lu.ol - St l D.PÍefeituro Municipol de Congonhor /Mc
Âv. Julô Kubilschêck, 230 -Sob 02, Boiío Cêôirô CEP 3óá I GfiS4.Congonho! Mc Tel. {31) 373l -5287 Romol I I I ó
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Locais de Amostragem Parâmetros
Frequência de

Análise

A serem detem inados pelo
empreendimento e

j ustifi cados tecnicamente.

Partículas Totais em Suspensão (PTS)
MPIO
MP2,5

Anual
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

Plsá6iÁá1

Data:30/05/2025

Filhos áplicádos âo râlâtÍ, 7*io

PaÍeceÍ: 10

Númeío do procosso: 0009/.0112024

Númoro do procoaroi 0O0 O1/2O24 Situação: Em análise

Requorenb: 4825674 - ELOÍZ|O MACIÉL TAVARES

Beneíciá.loi 4825675 - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

SoIIcITaeãoI 19712 . LICENÇA AMEIENÍAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em trâmitê: Não

Códlgo do parÊcar: 10 Número do prccesso:000940112024

Local do parocer: 958.000.000 - GSEMAM- GABINEÍE SEMAM

Conclueivo: Náo Dala e horc:0511112024 14:04:12

Parocor: Sêgue processo com o acompanhamento do parecâr ambientâl emitido pelo analista ambiental.

Congonhâs - Mc, 30 de Maio de 2025.

Ana

Sistema: Prolocolo Fly / Usuário: analuizasdúarle / Relatório de pareceres por processos
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ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relatório de pareceres por processos

"pá§Âá!
Data: 30/05/2025

Filtros aolicádos ao relatiL%rio

Perecêr: 11

Número do processo: 0009401 12024

NúmgÍo do procêlaoi OO094O1|2O24 Sltuâçáo: Em anállse

Roquorente: 4825674 - ELOIZIO N,IACIEL TAVARES

B6n.ficlário: 4A25675 - PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

Sollcltsçâo: 19712 - LICENÇA AMEIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em trâmitei Não

C&lgo do parccer: 11 Número do p.oca3so:0009401/2024

Local do paÍecor: 941 .000.000 - LICENCIAMENTO AMBIENÍAL

Conclusivo: Não Data e hora: 06/1'112024 09:58:40

Parecér: Sêgue Licsnçs LAS CADASTRO 006/2024 com condicionantês e Publicação de Concessão.

Congonhas - MG, 30 de Maio de 2025

Marm Aurélio Andrade Cacheado

Sistema: Píotocolo Fly / Usuário: analuizasduarte / Relatório dê parBcerês por processos
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OUTORGANTE(s): PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA, Pessoa Jurídica
de Direito Privado, CNPJ ne OL744.t1tlüfi)1-{t6, |NSC. EST. ne

4.415.598.510.083, com sede à Avenida Vereador Dr. A. Veríssimo
da Costa ne 420, Bairro Jardim Altamira, Muzamblnho - MG, CEP.

37.890.000, doravante denominada, por seus representantes
legais infra assinado.

OUTORGADO(s!: GIOVANI RODRTGUES FERREtRA, brasileiro,
casado, Encarregado Administrativo, identidade M 5.889.651 -
SSP/MG, portador do CPF 7\2.tt3-966-72, residente e
domiciliado à Rua Princesa lsabel, 12, Bairro Nova Era, Boa
Esperança - MG.

PODERES: Em especial para rêprêsenter a outorgante perante a
Prefeitura Municipal de Congonhas, no recebimento da Licença
Ambiental do processo OOO94OL|2OZ4 protocolo de abertura
número 400203, protocolado em ZllO9lZO24, para receber a
Licença e suas condicionantes.

A Presente terá valídade de 12 (doze) meses a partir desta data.

Muzambinho MG, 18 de setembro de 2024.
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OUIORGANTE: pavidez Engenharia Ltda
NOME: Eloizio Maciel Tavares
CÂRGO: Sócio - Diretor
RG: MG-4.358.8S2

ÇPF: 6O5.012.186-72

^i.rú.ilo.tcrrr.1r d€EE!EÍeflB
<7t - a12f&-
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Código de validação: ZVeeU-LEpCB-2VHBZ-gLSAW

r' Êloizio Maciel Tavares (CpF *..012.7g6-."| 
em 1StOglZOZ417:16 _ Assinado

eletronicamente

EndeÍeço lP Geoloc2lizaÉo

187.120.243.130 Lat: _21,354109 Long: 46,517455

Precisáo: 28 (metro§)

EI

Autenticação

Login

eloizlo@pâvidez.clm.br (Vêrilicado)

ou acess€ a consulta de dodrmentos assinados disponÍvel no link abaixo e iníorms
o údigo de validaSo:

I tr
MANIFESTO DE
ASSINATURAS

Esse documento foi assinado peros seguintes signatáíios nas datas indicâdas (Fuso
horário de Brasiliâ):

Para verificar as assinaturas, acosse o rink direto de varidação dêste documento:

hltps:/lassinador.crti.coÍn.brlvalidateZVeeU-LEpCB-2VHB7_SLSAW

http6://assinadoí.crti.com. br/validate
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PREFEITURA DE

CONGONHAS

A Seoretaria Municipal do Meio Ambiente e Desenvolvimento Rrral, no tiso do suas atribuições e com base do Art. 3' da lei
n" 3.827 dc 28 do Dczcmbro do 2018, couccde à cnrpresa Pavidez Engenhnria LTDÀ, CNPJ 01.744.153/0001.06, com
cndereço na Rodovia 8R040, Km607, s/n, Bairro Campo das Flores, Liccnça Ambicntal para o funciollarnento da(s)
atividadc(s) de usinae de produçfio de concrcto asfólúlco (produção nominal < 60 Tih, Classe 2), no município de
Congoúas, no Estado de Minas Gerais, conformc pÍocesso administrativo n'940112024.

(X) COM Condicionantbs ( ) SEM Condiclonantes

§e indictda 'COM CONDICIONATES", serô válida somente ocompsrhada das coldicionantes listadar no anexo. As condicionantes podsrilo sel consuhodrs
tàrnbérn peto QR code prcsentc mstB documento.

Esta licenga não dispenso, ncm subslitui a obtcnçâo pclo rcquercnte, de cÇrtidões, alvaráq outorgas c autorizaçõcs dc qulqucr naturza exigidos pcla Legislaçâo
Fedcral, Bstadual e Munlcipal no quo ooubor, devcndo sor aÍixada cm local visivcl tro $tab€lccimcnto liconciado.

Congonhas, do Sotenlblo dÊ 2024

t

Gabricla D to Carvalho

Secrclária dc Mçio Ambicnlc c Dcscrvolvitncnto Runrl

6 t" ç4^ ' lll,
Sistcma Municipal
(lc Mcio 

^rnbicnte

Ii{SEMMA
SocÍ€tarla Munl(lpal
de Melo Amblente

CERTIF'ICADO LAS.CADASTRO N" 006/2024

Jo /aca /),,t,,
/'t'dc['oikt 

" frtfi,ti'#"#,

I

i

VALIDADE DA LICINÇA: l0 ANO§, com vencimento em2010912034,

a



PREFEITURA DE

CONGONHAS

ANEXO I

Condicionantes para Licenciamento Ambiental de

PAVIDEZ ENGENHARIA LTDA

LICENÇA AMBIEMAL SEMAD/IIIA WNA4

7*na:Urbana

Apresentai relatorio de plantio de cortina arvória no

e relaórios anuais de acompanhamento

do crescimento e manutenção tla cortina-

O primeiro relatório deserá ser entr€gue em 60 digc
após o plantio. ApóE anualmentie

3.

5.

_ I _ :,1....-.:
Sistema MunicÍpal
de Meio Ambiênte

]IISEMMA
Sêcretaria Municipal
de Meio Ambiente

Dsta:7910912424

Tipo de Requerimento: Licença Ambientâl Mddalitlade: LAS - Cadasfo

Empreendedor: Pavidez Engenharia LTDA CNPJ: 01.744. 153/000i -06

Empreendimento: Paüdez Engenlaria LI|DA CNPJ: 01.744. 1 53/000i -06

Município: Congonhas

CoordeBadâ§
Geoeníficrs: LAT 20"28'36.14"5 LON 43"50'36.00"4

Aüvidade: C-10-02-2 Usinas de produção de concreto asfiiltico

Validade: 10 anos

ftem Descrição da condicionante Prazo

1
Execr.nar Programa dp Autumonitoramento, cmforme
definido no Anoro tr.

')

Apresentar cÍonogrÍrma da instalaÉo do
empreendimeotq contemplando, no mÍnimo, prazo para

instalação dos principais equipamentos e previsão de

inicio da operação.

Promovs umectação das viag internag üas de acesso

imediaÍas e pâtios do errprreendimento, no rnínimo 03

(1Íês) vezes ao dia ou sempre que necessírio para impedir
geração e./ou suspensão de maEriai particulado.

Durante a
ügência da

ücença.

4.

Apresentar projeto de plantio de cortina arbóriâ'
acomparhado de ART, para apeciação da Secretaria de
Meio Ambiente e Desenvolvimeno Rural.

45 dias.

60 dias após o
plantio.

Anualmente.

&!tqf"fiffi4-' 
Pá'ina 1 de 5

I

I No Processo: 940112024 .

I

I

I

II Durânte a

vigência da

licença

I

I

I

45 dias.

I

I

I

i

I

I

I

I

I
I

l.



PREFEITURA DE

CONGONHAS

7.

10.

11.

9

Aates do início da

operação.

180 dias

Apr€sentar à Secretaria de Esta<lo de Meio AEbieile e

Desenvolvimento Sustenével (Diretoria de Qualidade e

lúoniioramento Ambiental - DQMA) o Plano de
Monitoramerto da Qialidâde do Ar - PMQA& Sue
dsverá cofter os seguintes itens:

a) invenÉrio das fontes atrnosfericas do
empreendimemo;
b) modelage,m atnosfirica (com o modelo
AERMOD) e descriçâo do resútado com avaliação
da qualidade do ar da área de hflu&tcia do
empreendimemo.

Aprcsentâr documento comprobatório da
formalização com cópie de todos 03 estüdos
apre§entados à §ocretaris de Meio Ambiente e
Desenvolümento Rural de C

tr i.:".,..--.
Sistema Municipal
de Meio Ambiente

:T[sEMMA
Sêcíetâriâ Municipal
de Meio Ambientê

6.
Apreseffir reluório comprobatório de paümenação de

todo pátio do empreendimeato e vias de acesso.

Aftes do inicio da

operaçiüo.

Apresentar rclaório descritivo e fotognifico
comprovando a impermeabilização das áreas de operação

do empreendimerto (área da usina de consreto asfiiltioo).

Antes do início da

oferação.
8.

lnsalar iocal adequado parâ aÍmazename.[to de CAP.

Apresentar rehtório comprobatório com registro
fotográÍico.

Participar do Projeto socio-ambie,rÍal: 2 ecopraças, com a

criação de espaços de conüvência e contemplação da

Íralllreza no em locais indicados e conformc dfuotrizes

encaminhados pela Secretria Municipal de Meio
Ambieate e Desenvolvimento Rural.

Àpresetrtar relatório comprobatório com registro
fotognífico.

180 dias.

Aiós, bienal.

ApÍesentar pÍoposa de ações e pnítícas adotadas pela

empresa para conservação do meio aDbieDte a curtro,

médio e longo prazo (exe,mplo: redução de energia e
agu4 neuralização de calbonq energia solar, incentivo à

presewaSo, ente ouf as).

Apreeentar, bienalmentg relrtórios dss açtes
executades

&*?"l?flff"#* 
Pásine2 e5

I
I

I

I

I

I

120 dias contados I

do recebi:mento 
I

doprojeto. 
I

I

I

I

I

I

I

1

I
I

I

I

I

I



PREFEITURA DE.
CONGONHAS

13.

Conforrne
definido pela

DQMAe
SEMAD.

Quando da

instalaÉo da

oficina.
Os pruos pan orqrim€oto dâs condicionaíB são coíti"'{os coÍridos e a pstir da data de púlicação da

Licença

Os prazos para apreseotação dos doc mentos e relatóÍios, coütados a partir da instalação de iDtâÊstÍuturas

e/ou occução das obras, deríeal estar em cotrsorância com cÍodograma de implantaÉo informailo no
Projeto Tecnicô.

Coagoúas" 20 de s€t€rrb,ro de 2024.

Gabriela Dutra Carvalho

Secretaria de Meio Aobiente e Deseavolvimento Ruai

'H-i..-. 
.-,-

Sisterna lVunicipêl
de Melo Arbiente

:IffiSEMMA
Secreteriâ Municipal
de Meio Ambientê

12.

Realizar monitoramento de qualidade do ar, se necessirio,
conforme estipulado pela DQMA na conclusâo da analise
do PMQA& bem como aterder às demandas da
Secretaria de Meio Ambiente e Desenvolvimento RurÀI.

Informar o órgão quando da instataçao de oficina
mecânica no empreeàdimeirto.

&"!fififi,tk""
3de6

I

I

I



PREFEITURA DE

CONGONHAS

ANEXO II

PROiGRAMA DE AUTO MONITORAMENTO
LICENÇA AMBIENTAL SIMPLTFICADA

PAVIDEZ ENGEITIEARIA LTDA

L RE§brrg§§Órlmo§

I.l. ResÍduos sólidos e Elieitos abranqidos pelo §iltêpr MTR-MG

Rel8tórios: Aprescntar, anualmen§ as úras ultimas Deolarações dc Movimenaso de

Residuo - DMR's, erritida üa Sistema IvfIR-Mô, referentc às opera@ realizadas

com residuos sólidos e rejeitos çrados pclo emprecndimcnto, inolusive dos resíduos do

processo produtivo (se for o caso), conforme aeterminaçOcs e pÍazos, paÍa

cadasEame!úo, prcvistos na DN COPAM no 232Í24]9.

Apresentar conirmamente cóoia do Certificado AmbiEntal das emorcsas recemoras de

orodutos e resíduos perieosos.

O enüo deve ser realizado ué o dia l0 do mês súsequente ao aniversário da licença

concedida

12. Resíduoc sótidos e reieitm não abrapgidm p€[o §ist ma MTR-MG

Relatórioc: Enüar anualmeuê ao Núclco de Intcligência Ambicntal - NIA da

t'refeitura Municipal de Coagonhas, o euvio deve ser Ícaliudo até o dia l0 do mês

subsequetrtc ao aniveÍúrio da licença cmcedidq os relatórios de corole e dispcição

dos resíduos sólidos gerados contsndo, a6 mínimo os dados do modelo abaixo, berr

como a identificaÉo, registo profissional e a assinstura do responsável técnico pelas

informações.

(1 Cofroc NBR 10.0O4 or a que succdàla
C.) Tabclâ dÊ !ódigc pa! foroas da diipciçfo 6!d dc r..i.tE dâ aigo ia&rtriel
1-RqúilizrÉo
2-RlcichSro
3-Arano Saitirio
+At6o lldqsEirl
5-Iaciurçãtt
e4o-p,roccssotuo
7-Apli..ç!o @ soro
&Eíocágsú t ryaí&i! CIrfdúE qt tt Édldo attoc.d.)
g-ôroe (cmci6cr)

Residuos Tr-â-osDortâdor ÍDisDosicto fiosl

Obs.
DctroEilação OnepÍl

Cle
NBR

0.004(')I

Ta<a dc
gÊração

Kg^oê

Raáo
scial

E8dcnçó
oooplcúo

ForEâ
(.*)

Eopresa
PúspoEs:ivel

Razão
SociEl

&dcreço
CoEplcto

.E-i: .^.-
Sistema Municipai
de Meio Ambiente

.IESEMMA
Secretaria Municipâl '
de Mêio Ambiênte &,!*ql?nff"+

Página 4 de 6
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PREFEITURA DE

CONGONHAS

Em caso de aiteiasões na forma de disposiçãó final de resíduos, â empresa devení

comunicar ap NlAn para verificação da necessidade de licenciamento

eçecífico. As doações de resíduos deverão ser devidamente identificâdâs e

documehradas pelo empreendcdor. Fica proibida a destinação dos resídues Classe l,

co,nsiderados cmo Resíduos Perigosos segundo a NBR 10.004/04, em lixões, bota-fora

e/ou aterros sanitários, dwendô o ernpreendedor crimprir as diretrizes fixadas pela

legislação ügsÍte.

As notas fiscais de vendas e/ou moümer@ão e os docuÍoetrlos ideúificando as

doaçôes de residuos, que poderão ser solicitadas a guâlqueÍ momento para fins de

fiscalização, devsão ser martidos disponíveis pelo empreendedor.

2. EFLUENTESATMOSFÉRICOS

O monitoramerto dos efluentes atmosféricos deverá ser realizado conforme qriadro

abaixor:

Anuat

OBS: A amosfagem deve[á s€r realizadâ em rliec aiternâdos.
+ O monitorameato poderá ser alterado de acordo com oÍimçõcs da GESARiTEAM após
anrálise do Plao de Monitor@ento da Qualidade do Ar.

Relstório§: Enviar anualmente ao Núcleo de Iatdigência Ambienal - NIA da

Prefeihra Municipal de Congoúas, o envio deve ser realizado até o dia 10 do mês

súsequente ao aniveruírio tla liceng concedida, os resultados das aruáLlises efehradas,

acompoúados pelas respectivas planilhas de campo e de lúoratório, bern como a dos

certificados de calibração do equipamenro de amostragem. O relatório deveni ônter a

identificação, registo profissionat, anotação de responsabilidade técnica e a assinaÍura

E:::. ...1
slstema Municipai
dê Meio Ambiente

-IÉSEMMA
Secretaria Municipêl
de Mêio Ambiente

Parâmetros
Frequência de

Análise

A serem determilados pelo
€rrFerdimento e

justifi cados tecnicanente.

P tículas Totais ertl Suspensao (PfS)
MPlO
MP2J

&'!*ii"'i"üi$*
Página 5 de 6
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PREFEITURA DE

CONGONHAS

do responsilvel pelas amostragens. Dcverâo tambem seÍ informados os dados

Os resútados nos laúos aoalíticoa deverão seÍ expÍessoô

&§ mesmas unidades dos padrões de emissão preüstos na pN óOpafvf n" 248t2023 e

na Resolução CONAMA n'4912018.

Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados nâs aoálises realizadas durana
o ano, o órgâo ambienal deverá ser imediataeeote informado, bem como a oedida
miügadora adouda-

Metodo de arrostragem: Normas ABNT, CETESB ou Er»iromnenÍal Proteclion Ágency
_ EPA.

Congoúaq 20 de setemhro de 2024.

Ana Gabriela Dura Cm,alho
secÍeríria dê üàidAúUientc e Deseívolvimeoro Rrral

_ EE -,ti.- - --
Sisteria MuniciPai
.ie Meio Ambiente

..IESEMMA'
SêcrEtaria Municipal
de Meio Ambiente &*?ii""xff#gina6dê5

_!--
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Congonhas,23 de SetembÍo da 2024 - Diárlo oÍtciàl Eletrônlco, cíiado p.la Lei muni.ipal N' 2.900/2009 - ANo 14 I N'3636

E.SÍADO DE MINAS GERÂIS
MuNtcíPro DE coÍ,lGoNHAs

À Sccrdúia Münicipsl dc Mcio Ambicnrc dc CorSonhos por mcio do Núclcú dc Intcligênciâ Ambicrtâl (NIA) lorna público quc foi CONCEDIDA o Li!'cnçs 
^mbicnrslid.nrificsdÁ: Tipo ds Liccnça: Liccíç! Ambicnul Simplincâda - LAS{âdâstÍo - hvid.z EDgcnhlris LTDA- (C-104?-:) Usina dc Produçào ilc ConcrcÍo Asfúhico -

Congonhss/Mc - Proccsso Adminislralivo í' 94O I /:034. Classc l. Conctdida COM condicionanlcs. Validadc: I 0 (dcz) âI)os.

An. G.brl.là Dutr. C!ívalho
Sccr.rária dc Mcio Àmbicntc c Dcscflvoh imcnto Ru.al

Coftetttro d! Llc.oç. Amblenlrl
cERTtncaDo LAs CADASTRO N' {Xb/2024

códito de Validação: 639626

EÍADO DE MINAS GERÂIS
MUNrcÍPro DE coNGor,lHAs

Às novê hom3 do daa vintê do mês dô sôtombro do 6no dê dois mil ê vint6 6 qu6tÍo, no gabinêiê do Profêito, Sr. Cláudlo Antônio dê Souza, compaÍocou PatÍÍcia
Gonçalves FerÍeirâ do càÍmo, bíesilêira. mâior, nom6ad6 pêlá Poahria ô.o PMC/836. ds 20 d€ §sbmbro d6 2024, no cargo êm comissâo de Coordonadoí Escolar
- slmbolo'G', com o vencimênto êsliabêlêcldo na L€i n.o 4.260, dê 28 d6 dozêmblo de 2023.

Dopob d6 prostaí o compíomisso d€ b6m a fglÍÍrsntê dssêmpênhar a funçáo para a qual toi nomêada, o S.. Prêíãito a d6u poí €mpc6sada.
Proíoiiura do Congonhas, aos vinte dh3 do mâ3 do s€lombro do ano dê dois mil ê úntê ê qustío.

TERMO DÉ POSSE 230 - livro 29

cúuoro aNÍôNto DE souza
Prefelto dê Congonhas

Patríciâ Gonçâlvat FerrêlÍâ do Carmo

Código d€ Vllldaçlo: 6:r!1726

ESTADO DE UINAS 6ERÁIS
MUNtcíPÍo DE coir6oNHÁs

FUNDAÇÃo MUNICIPAL DE CUITURA. LAZER E TURISMo. FUMCULT
FU:IICULT - PRIMEIRO TERMO DE APOSTI LAM ENTO N" FLJMCULT/oo1/2024 AO CONTRATO N" FU MCULT/:020:01 7.
Púcsr Furda§lo Muricip6l ê Cultu,i. tlzcr c Turismo - rUMCULT x Paniquir d. Nosss ScíhoÍ! dô Concêiçào. Pnzo dc vigÊncia: dc 20/$/?0?4 à 28/02/2037. Compcnssçào
Finâhccira VsloÍ lolal: R§440.328,60 (qudro.cnro6 c qusrcnls mil. trszentos c vinr! c oiro rc!i5 c s.ssrnrr ccntsvos), Dobçôo:13.39I .004?.E.014.
Lmâ Mércia Brôzil Duaíc Dias dc C[§rro. :l/09/2024.

Código dê Validáção: 639t26

ÊSTADO DE MII{AS GERÂIS
MuNtcÍPto DE coNGoNHAs

FUNDACÀo MUNICIPAL DE CULTURA. LAZER E TURISMo - FuMcuLT
FUMCULT SEGUNM ÍERMO DE APOSTILÂMENTO N'FUMCULT/OOI1!024 AO CONTRÀTO N" ruMC|J!-ÍI:O?U2OI1.
P.rtcs: Fud.çfo MúiciFl dc CulturÀ Lsz.Í c Íurkmo - FUMCULI r Pâóquir dc Nos§. ScahoÍ. d! Com,eiÉo. PÍlzo dc vigêociâ: dc 20109Ê024 à 28/02n0.]?. Compcnsâçeo
Financcin. VÁlor toiâL RS99.753.4t (novcnr, c novc mil. sct Í!nto6 c cinqucnE c rÉs rElis c qüÀEnr! c oiro ccltÀvo§). Don4ro: 13.391 .0047.8.014.
Laná Mércis B@il Du'íc Di&r ê Crsno. 23/09/2024

códÍgo dê vôltdação: 639926

ESÍADO DE MINAS 6ERAS
MUrrrtcÍplo ot colteotxls

ATo DE TNEXTGTBTLTDADE DE LtctTAçÂo N.02"2024
n$w.aoígotrhr!.mg.gov.br 12



CNPJ: 01.744.153,/0001-06 - INSC. ESTADUAL: 441.559851.0083

BNGE{HARIAUDÀ E-[rAlL pâvidez@pavilez.com.bÍ

Ofício N'4

Rezâo Social: Pavidez Engênharia LTDA.

CNPJ: 01.7t14.í 53/000í -06

Endereço empreendimento: BR 040, km 607+200, íno, Campo das Flores, Congonhas - MG

Ofício: PMC / SEMAD / NIA 348/2024

Referência: Comunicação de lnstalação de Equipamento DestorroadoÍ/Classificador êm Usina
de Produção de Concreto AsÍáltico Licênciada.

Vimos, por meio deste, comunicar ao Núcleo de lnteligência Ambiental (NlA) do municÍpio de

Congonhas - MG, que iremos proceder a instalaçáo de um equipamento destoÍroador/classificador

de materiais em nossa usina de produçáo de concreto asfáltico, atividade já devidamentê licênciada

por esta municipalidade coníorme Licença Ambiental n' 00612024, emitida em 2014912024.

O destonoadoí/classificador será utilizado exclusivamente para a preparação de matérias-

primas (âgrêgados), etapâ essencial paÍa garantir â qualidadê do concreto betuminoso usinado a

quente (CBUQ) produzido na referida unidade. Ressaltamos que o equipamênto se inserê como parte

complementar e acessória ao procêsso de produção, sem aÍterar as condiçôes operacionais ou o

impacto ambiental já avaliado no licenciamento vigente.

Comprometemo-nos a gaÍantir que a instalaçáo e operaÇão do destorroador/classificador

eslejam em conformidade com a legislaçáo ambiental aplicável, bem como com as normas técnicas

relacionadas. Ademais, colocamo-nos à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou

paÍa encaminhar documenlação complementar que se fizer necessária.

Certos dê vossa comprêensão e colaboração, subscrevemo-nos

Sem mais pelo presentê.

Estamos à inteira disposiçáo.

Congonhas - MG, 28 de novembro de 2024

PAVIDEZ

gêb

Rogério Magalhães Coêlho

Engenheiro Ambiental

CREA: 407492/MG

E-mail: rooerio.coelho(ODavidez.com.br, foneMhatsapp

Pavidez Engenharia LTDA

CNPJ: 01.744.1 53/0001-06

(35) 99134-8459

o«útr.to n iÍâdo dirlt.lrunt
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@
ESTADO DE MINAS GERAIS

MUNICIPIO DE CONGONHAS
Relalório de pareceres por processos

PíeJ6iÁá1

Data: 30/05/2025

Filtros âolicádos âo rêlslil Zrio

Parecer: 12

Númêrc do procêssoi 000940'l /2024

Númerodoprocê.ao:0009401/2024 Sltuâçãô: Em ânáliss

Requerente: 4825674 - ELOIZIO MACIEL TAVARES

Boneíclário: 4825675 - PAVIDÊZ ENGENHARIA LTDA

Sollcitação: 19712 - LICÉNÇA AMBIENTAL SIMPLIFICADA - LAS CADASTRO

Em trâmite: Nâo

Códloo do p:reqor: '12 Númsro do procasso: 0009401i2024

Local do parecêr: 941.000.000 - LICENCIAMENTO Al\4BIENTAL

Conclulivo: Não Oala a hoÊt 101'1212024 16116:20

Parecêr: Conformê dêscriio pelo requerente em ofício encaminhado, o dêstorÍoador não irá afetar na volume dê produção previamsnte
autorizado no licenciamento ambiêntal. O maquinário íaz parte do processo de produÉo, desla forma não vemos
impgdimentos para a implantação do mesmo dssdo qus respeitados todos os pa'âmetros previamenle estabelscidos no
proc€sso de Licenciamento Ambiental.

Mário Sequeira

Sistema: Píotocolo Fly / Usuário: analuizasduarte / Rêlatório de pareceres por processos

Congonhas - MG, 30 de Maio dê 2025.
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NÚCLEO DE INTELIG Êructa AMBTENÍAL

oricro

PMC/SEMAD/I{IA í61202/Í
Núçleo de Inleligência Ambirnlal- MA
Secreuria Municipal de Mcio Ambi€ntc e Des€nvolvimeÍúo Rural - §EMAI)
PÂVIDEZ
Oficio resposta

tut2D024

No

Dê:

Psra:
Atturlo:
Drtr:

Prczado(a) Senho(a),

O Núcleo de lnteligência Ambiental, após análise do oflcio PAVIDEZ N" 4, contido no
procrsso 9401/2024, vem por meio deste infortrâl quc collforme descrito pelo rcquerente. o

dcstoroador não irá afetrÍ oo volutnc de produção pÍ€viamente sutoÍizado no Licenciamerto
Ambientrl. O maquinírio âz paÍte do prc€esso de pÍoduçiio, desta forma nÀo vemos
impcdimcntos púÍr ! itlplaltatão do mcslno dcsdc quc espeitados todos os paráIneEos
pÍlviamcntc estâbeleciôs oo proocsso dc Lic,crpiâEcoto funbicntal.

Grato pelâ compreensão.

.5
Mário Cunha icr Mcndes

Anrlisla de ÀrÊe

Núcl.o de lnteligéncia Ambiefital SEMAD
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